
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 693-B, DE 1999 
(Do Sr. João Henrique) 

 
Altera a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei do Inquilinato, nos 
dispositivos que menciona; tendo parecer: da Comissão de Economia, 
Indústria e Comércio pela rejeição deste e dos de nºs 726/99, 2074/99, 
2304/00, 2390/00, 3355/00, 3438/00, 4459/01 e 4866/01 (relator: DEP. 
RUBEM MEDINA); e da Comissão de Defesa do Consumidor, pela 
rejeição deste, dos de nºs 726/99, 2304/00, 2390/00, 3355/00, 3438/00, e 
4866/01, apensados, e pela aprovação dos de nºs 2074/99, e 4459/01, 
apensados, com substitutivo (relatora: DEP. IRACEMA PORTELLA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
DEFESA DO CONSUMIDOR; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Avulso atualizado em 8/6/21, para inclusão de apensados (22) 
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PL 693-B/1999 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 726/99, 2074/99, 2304/00, 2390/00, 3355/00, 3438/00, 
4459/01 e 4866/01 
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
 
V - Novas apensações: 4353/12, 5630/13, 7174/14, 7412/14, 3962/15, 7842/17, 
9134/17, 9493/18, 2092/19, 2279/19, 4897/19, 5975/19, 5327/20 e 1340/21 
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Art. 1° A Lei 8.245. de 18 de outubro de 1991, Lei do !nqtiilinsito,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

..Art. 22. O locador é obrigado a:

VII· pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de
iD:termediações nestas compreendidas as despesas nec:essárias à

aferição da idoneidade do pretendente (NR);

Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário

as seguintennodalidadei:de:JIUautia-'(NR:);-

l-cauçIo;

n-SegDl'Ó'-de~ locaticia.
Parágrafo único_ É- vedada, isob pena de nulidade, mais de uma das

modalid'aitl8s'.~.~ocontrato de locação. n

Art. 2° Ficamrev:~ ~ iU'tigos ~ e 40 da Lei 8.245, de 18 de
outubro de 1991.- -

Art. 3°. Esta lei ealilú:m-vigoina data de sua publicação.

JUSTIFlCA~

_A-~JIfOl'OS'avisaa~.CO!tlO~jácilde-notar, a, fiança e
as suas conseqüêriCías, dentrO da Lei de Inqtimmuo: Tfansfere'tambêm pam o locador a
responsabilidade de pagamento dos ~butos incicientes sobre o imóv.elloca4o.~ isso são
revogados os artigos 25 e 40, 8Jém daS 8lter&ções nos3rtlgos 22, vn e 37, :H:' .

A figura do fiador nos contratos de locação tem-se tomado uma

seriíssima dor de cabeça, tanto para o locador, quanto para o _l~o. Surgiu, para
facilitar a garantia do locatário, a clmmada indústria da fiaD\a }liesIa, o~ ,pqa

uma determinada quantia para mn fiador fictício, trazendo isto tránstomos para ambos,

locatáriQ ~_ locador., este~ Dão ter ac~ do _~bilnemo de sep ~tua1 _~'

aquele por pegar pela fiança e_ poder-eOmar com ela. Daí o motivo de sua ~ogaçio.~

3
3
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No que conceme à obrigatoriedade de o proprietário ter de pagar
os impostos devidos pelo imóvel locado, a razão disto enc:õDtra~ DO fato de que os ônus
com relação, àquele devem~.em quem é o seu proprietário (as chamadas obrigações
pmptt!1' rem) e quem aufere todOS os frutos; e DIo naquele~ apenas reside. por não

possuir mn imóvel próprio. O loca1ário já se eDCODtra pOr demaIS sacrificado, para que se

lhe imponha este pesado tnbuto em favor de quem, JCP:i1a~, apcoas.goza dos direitos de

propriedade, pessoa que é às mais das vezes daDa de'muitos :imóveis.

Nio se póde, portamo, contimiar onerando 'aqueles que possuem
menos recmsos, beneíiciando-se 'quem mais possui.

A nossa proposta é justa e socialmente relevante e para
ela conto com o apoio dos ilustres pares.

Sala das Sessaes, de 199 . I 1
Dep6tadof:i tf;: (o l{ ~

"LEG~O.ClTADA'ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 8.145, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

DISPÕ~..SOB!m'ASLOCAÇÕES DOS IMÓVEIS
URBANOs" :e' OS PR.OCEDIMENTOS- A ELAS'PERT1NENTEs.'" ... .

Ti'ruLot·
DaU>cação

CAPtrt1tO'1
DisposiÇÕeS ,Gerais

.••..••.•.•...........•.......•............................•..•...•.....•~.~ ~~ ~ .

4
4
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SEÇÃON
Dos Deveres do Locadar.e...do Locatário

Art. 22 - O locador é obrig8do a:
...........................................................................................................................

Vil - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de
intermediações, nestas compreendidas u despesas necessárias à aferição da idoneidade
do pretendente ou de seu fiador;
.••.•..•.•.......•..•........•..••....•..•...••.......•.•.•..........•..........•.•....•....•....•.•.••.••.•......•....•..

Art. 25 - Atnbuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento dos
tributos. encargos e despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais
verbas juntamente com o aluguel do mês a que se refiram.

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos. a ele pertencerão as
vantagens daí advi:Bdas.·SBlvo·S&i).J:oçatjrio·reembo~ .
••.••••...•.•••..•.•....•........................•.......................•....•.......................................•..•

SEÇÃO VII
Das Oamntias Lotaticias

Art. 37 - No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as
seguintes modalidades de garantia:

I - caução;"

fi - fiança;
m-se~ de fianç~ locatícia
Parãgrcd'o único..E vedad~ sob ~ de nulidade.~ das

modalidades de garantia num mesmo contrato del~ .

...•••••.•••••......••••••.....•...........................................•..........................•..••....•.....••..•

Art. 40 - O locador poderá exigir novo. fiador ou a substituição da modalidade
de garantia, nos seguintes casos:

I - morte do fiador;
II - ausência, interdição, falência 9U insolvência do fiador. declaradas

judicialmente;

5
5
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m -alienação ou gravaçio de todos OS bens imóVeIS do 'fiadOr ou sua muaança
de residência sem comunicaçió ao locador;

IV - exoneração do fiador;
V - prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança ajustada

por prazo certo;
VI - desaparecimento dOS bens móveis;
Vil - desapropriação ou alienação do imóvel.

....••••.•.•.............•...•..•......•...• ~ .

..........................................................................................................................

.. ... .. "
COMISSAO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMERCIO

Ofício-Pres. n.O , g! /00 Brasília, 31 de. maio de 2000.

Defiro. Inclua-se a CEIC no despacho dado ao PL 693/99.
a qual deverá se manifestar antes da CDCMAM. Dê-se
também. à CCJR compet~ia para se manifestar sobre o
mérito da proposição. Oficie-se à Comissão Requerente.

Publique-se. m n
F.m ~C I OC /2000 pRJj,SIh4NTE

I

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, solicito a Vossa Exce.lência a inclusão

desta Comissao no despacho proferido ao Projeto de Lei nO 693/99 - do Sr.

6
6
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João Henrique - que "altera a Lei nO 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei do

Inquilinato, nos dispositivos que menciona".

Certo da acolhidCl do nosso pleito, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

~~~
~ENI08ACCI

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHa TEMER
Presidente da Camara dos [)eputados
NESTA

Of. TP n° 150/99

Defiro. ApeDse-SC oPLrf 71.6199 8.0 PL rf 693199. Oficie-se
l Comisslo Rcqucrcnte Co apÓS, publique-se. .

:llm .zP,.J,OIo. Iq~~
Brasília, 17 de junho de 199!J.

Senhor Presidente,

Nos termos dos artigos 142 e 143 do Regimento
Interno desta Casa, solicito a V. Eu. as prOvidências necessárias à apensaçio do
Projeto de Lei nO 726199 - do Sr. IDácio Arruda - que "altera a Lei nO 8.245, de
18 de outubro de .1991, Lei do Inquilinato, nos dispositivos que menciona", ao

7
7
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Projeto de Lei nO 693199 - do Sr• .leio BeBrique - que "altera a Lei n° 8.245, de
18 de outubro de 1991, Lei do Ipqtnlinato, nos dispositivos que menciona",
tendo em vista bataIem de matéria análoga.

Atenciosamente,

~(PMDB-MS)

A Sua Excelência o Senhor
Deptllado lWCHEL TEMER
Pmiidente da Câmam dos Deputados

PROJETO DE LEI N! 726, DE 1999
( Do Sr. Ináeio Arruda )

Altera a Lei ne 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei do
Inquilinato, nos dispositivos que menciona.

(AS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E M.INORI:AS;
E DE toicSiftrtnÇâÔ 'E Jus'l'tÇA E °IJE '1mDAÇAO (:mr~ 54)" -' ART. 24,
11)

oetmgresso Nacional decréta:

Art. 1° A Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991. Lei do lDquilinato.

passa a'VIgota:réhm as seguiDies l8teraçõe$: ,

7

8
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liArt. 22. O locador é obrigado a:

VII - pagaj'as fiXas de 'admímsuâçAíS: imobifiària, se houver, e de

intcImcdiaçõcs, nestas c:om.prcendidas as despesas necessárias à

aferi~Qa. idODeidade.do pretendente (NR);

vm - papr os ·iD:iJ;ostos e'táus, e ainda o prêmio de seguro

complementar contra fogo, desmoronamento e fa10s da Datureza,

que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel; (NR)

Art. 25. Atribufda 80 locatário a respcmsabilidade pelo pt.f!J "lf:U1O

dos encargos e derp.. uiIPinárias de condomíDio. o locador.
poderá cobmr tais .óilt:tY?na .) ente com o aluguel do mês a que

se refuam. (NR)

PaM.....,.r... . n"'""5&ouv UJBaD. _ _•..•

Art. 2". Esta lei entra em lIigôrna data de sua publicação.

Visamos com a nossa proposta traIlStenr os tnbutos e o seguro
incidentes sobre o imóvel ao locador. que é quem aufere todos os beneficios sobre a

propriedade.

O inquilino já se encontra sobrec:atrcgado demais. por pagar
despesas ordinárias de condorDíDio, água, luz,telefoile e, O::que é mais~~ o~

escorchante, além de outras despesas que surgirem.

Trata-se de medida 'PICo. sem.d~da. ~ da~ aJtajustiça. e que
desonerará o locatário destes pesados cm:argos.

Conto. assim, com o respaldo dos ilustres..Parl~ pua
nosso projeto.

9
9
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDr

LEI N° 8.245, DE 18 DE OUTIJBRO DE 1991

DISPÕE SOBRE AS LOCAÇÕES DOS lMÓVEIS
URBANOS E OS PROCEDIMENTOS A ELAS
PERTINENTES.

TÍTULo I
Da Locação

CAPÍTULo I
Disposições Gerais

................................................................................................................................................................

SEÇÃO IV
Dos Deveres do Locador e do Locatário

Art. 22 - O locador é obrigado a:

VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver,. e de intennediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoDeidade do pretendente
ou de seu fiador;

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de segUro complementar contra
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em
contrário no contrato;
de fimdo de reserva

Art. 25 - Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento dos tnbutos,
encargos e despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais verbas
juntamente com o aluguel do mês a que se refiram.

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos, a ele pertencerão as
vantagens daí advindas, salvo se o locatário reembolsá-lo integralmente.

10
10
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PROJETO DE LEI
N~ 2.074, DE 1999

(Do Sr. Jaime Martins)

Acrescenta dispositivo à Lei no 8.245. de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as
xaçães dos imóveis urbanos e os procedimentos a ela pertinentes.

(APENSE-SEAO PROJETO DE LEI NO 693, DE 1999.)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A Lei nO 8.245. de 18 de outubro de 1991. passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 40A:

"Art. 4OA. Sob pena de extinçiio da garantia. o locador
notificará o fiador, sempre que o locatário deixar de pagar 3
(três) aluguéis. ou acessórios da locação, consecutivos. "

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É sabido que o contrato de fiança é benéfico e baseia-se

nos sentimentos de amizade e confiança entre o fiador e o afiançado.

Contudo, a fiança dada para a garantia de um contrato de

locação envolve riscos de monta para o fiador. Muitas vezes, o locatário deixa de
pagar vários meses de aluguel, e o fiador somente toma ciência deste fato

quando é citado. como co-réu. para responder a açOes de despejo e de execução
das quantias devidas ao senhorio - quase sempre, quantias considerávp.Í!=:

Por isso, faz-se necessário que o fiador tenha maiores
informações sobre o andamento do contrato por ele garantido. para que possa

tomar providências rápidas em caso de inadimplência.

Contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação

deste projeto.

Sala das sess6es, em ~ de ./l\Ol.a'M~ de 1999

DepumdotL'NS

11
11
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LEGISLAÇÃO arADA M'"EXAJ)A PELA
COORDE-:AÇÃO DE ESTL'DOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

DISPÕE SOBRE AS LOCAÇÕES DOS
IMÓVEIS URBANOS E OS
PROCEDIMENTOS A ELAS PERTINENTES.

TÍTIJLD 1
DA LOCAÇÃO

CAPÍTIJLo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção VII
Das Garantias Locatícias

•••••••• __ 0 •••• __ ••• _._ •••••••••• _ _ __ .

An. 40. O locador poderá exigir novo fIador ou a substituição da
modalidade de garantia. nos seguintes casos:

I . mone do fiador,
fi - ausência, interdição, falência ou insolvência do fiador.

declaradas Judicialmente;
III - alienação ou gravação de todos os bens imóveis do fIador ou

sua mudança de residência sem comtmicação ao locador:
IV - exoneração do fiador.
V • prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança

ajustada por prazo ceno;
VI • desaparecimento dos bens móveis~
VII • desapropriação ou alienação do imóveL

Art. 41. O seguro de fiança. locatícia abrangerá a totalidade das
obrigações do locatário.

11

12
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PROJETO DE LEI
N! 2.304, DE 2000

(Do Sr. Paulo Paim)

0isp6e sabre a supressIo do inItitutD da fiança nas locaç6es residenciais.

(APEN5E-SE AO PROJETO DE LEI NO 893, DE 1999)

Art. l° . No coMI. de loc::açIo psjdençja' a _ ceJebrado após a
public:açlo desta lei, o iocIdorpoderá eãsirapeauumadas H8'rintes gIIamias:

1-cauçIo _ õiabeiio;

n- Je&UIO de fiaDça 'ocatícia. previsto _ anigo 31, I, da. Lei 6649,
de 16 de.-io de 1979.' .

Art. ~. EIra lei ellraem~ ladaIa__ptiicaçlo.

Art. 3". BIMIpuHe••~·"QJilbáio.

JUSTJFICAÇÃO

Ni.... delCODbece • lériII difJ.,.,..,.. que o """*"'MIe •
.~ ele um imów1 residrcie' CDti'" qIIIIIdo Ibe é~~~ .."pli.rio:~
quando o eDCODba, este ao RS01w:r assumir o &Jus, o fiz com receio e CODSbNlgiftiadCt.
Daí a llUpRlSSio da figura do fiador _lacaçl* residenciais, mas permanecendo, como
gautias. a cauçio em diDbeiro eo~ji previstos em 1egis1açio.

.Saladas Sessões, 13 de janeiro de 2000

13
13
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Lei.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COOKGEMAÇÃO DE EST\.IIdutilSLAnvos - CeDI

LEI N°·i.649, DE 16'DE MÁlo DE 1979*

REGULA A LOCAÇÃO PREDIAL URBANA
E DÁ OU1RAS PROVID~CIAS.

Nota: Revogaà pela Lei nO s.u5, de 21 de outubro de 1991

CAPÍTULo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

SeçIoI
Da LocaçIo em Geral

Art. 10 A iocaçIo do pmlio Ulbano tegUla-se pelo disposto nesta

§ 1o ~ijca-5e .a sublocaçio o dispostD qwmto à locação, no que

13

couber.
§ r lu locaç6es para fias .<lOIDeICiAis ou industriais continuam

regidas pelo Decreto nO 24.150. de 20 de abril de 1934.
§ 3° Nio proposta a açio renovatória do -contrato, prevista nO

Deaeto n° 24.150, de 20 de abril de 1934, sqjcita-se a locaçlo ao regime
instituido nesta lei.

........................._ _ _ :, _ .

LEI N° 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

DIS?ÕE SOBRE AS LOCAÇÕES OOS
!MOVEIS URBANOS E OS
PROCEDIMENTOS A ELAS PERTINENI'ES.

....... .

UlULom
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

14
14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 693-B/1999 

PL 693/1999(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 15 de 73 

 
14

Art. 90. Revogam-se as disposições em CODttário, especialmente:
I - o Decreto nO 24.150: de 20 de abril de 1934;
II - aLei n° 6.239, de 19 de setembro de 1975;
m-a Lei nO 6.649, de 16 de maio de 1979;
IV - aLei n° 6.698, de 15 de oUlUbro de 1979;
V - aLei n° 7.355, de 31 de agosto de 1985;
VI - a Lei nO 7.538, de 24 de setembro de 1986;
vn -aLeino7.612. de 9 de julho de 1987; e
VIII - aLei n° 8.157, de 3 de janeiro de 1991.

................................................................................................................................

.... .

PROJEETO DE LEI
N! 2.390,DE 2000

'(Do Sr. Paulo Paim)

Altera o inciso VIII do art. 22 e o caput do art. 25. da Lei rP 8.245, de 18 de outubro de
1991.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 693, DE 1999)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10. O inciso vm do ano 22 e o caput do art. 25 da Lei n° 8.245. de 18
de outubro de 1991, passam a viaonr coiD a seguinte redaçio:

"Art. 22 .

vm: - pagar OS impostos e taxas, e aiDda o prêmio de seguro
complementar contra fogo. que incidam ou venbam a incidir sobre o
hn6Vel.(MQ

Art. %S. Atn"buida ao locatário a responsabilidade pejo pagamento
.~~.o~~ çcmdomínio e~:epcqos autorizados DeSta lei. o
l~poàerá~ tais vabas~.QOIDo a1ugLlel do mês a que se
rdúam. dmi .' .

Art. r. As cláusulas dos CODtnIIDS de locação em vigor. que ttaDsferew para
___--moa obripçio pelo p8pIIIeI1IGSde tributos edo sesuro complementar COIIII'a o
fogo perdem vigêucia imecliatameute a partir da data de pablicaçio desca lei, desonerando
9!ocatário das plCStações vinceodas.

Art. 3". EsIa lei entraao vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Em 31 de dezembro de 1999 foi public:ada. no Municipio de Porto Alegre.. a Lei
Complemeotu n. 437, que a1teBDdo artigos da Lei Complc:mcntar n. 7, de dezembro de
1973, dispôs sobre novas regras e valores p8ra a cobrança do Imposto Predial e Territorial
Urbano -IPTU.

Na referida Lei, foi consagrado o att. 18 que assim diSl'Õe:

..An. 18 - A obripçio,do pagamemo do JPn] é de competência
imica do proprietário do imóvel, aio lhe seaão permitido
repaJSi:-la ao blqulliDo".

O objetivo da última pane do referido anigo. sem dúvida alguma., foi o de proteger,
nas reliJ9ÕeS loe:atícias; Issó porque, o~ se~ quase sempre, sujeitado ao poder
econômico do locador. que.o obriga., comranaalmertte. ao pagamento do IPTU. quando na
verdade.. é deste último a responsabilil!ade pelo pagantemo.

A obrigação do iDquilino de pagar o IPnJ, que deveria ser negociada, de comum
acordo eII1I'e as partes, COIDO exceção â lJllBI1l geral estabelecida pela Lei das J..ocaçOes. ao
ser imposta, toma a regra geral, desproporcional e em favor do proprietário. Este. em
muitos casos, já impõe a cláusula COIII:ndWIl., sem ao menos discutí-la.

A matéria tem relevante interesse social e atinge uma realidade concreta no
mercado imobiliário de Porto Alegre. onde CCR:a de 100 mil inquilinos, aproximadamente
tem contratos de locação (diretameate com proprierários ou através de imobiliárias) e
devem pagar, indistintamente, o imposto (amwJado com a taxa de limpeza urbana) em
nome do proprietário do imóvel.

Do ponto ele vista do Direito Tributário. respotIde -pelo pagameato do tributo o
sujeito passivo da obrigação uibutária priDcipal, definido no artigo 121 do Código
Tributário NacioDal - CTN.

Oteor do artigo citado é o 5e81,ime:.

"AJt. 121 - Sujeito passivo da~.~paIé •.pessoa
obripda ao plplllftlto de tributo ou pea'lidade peraniéria.

Parágrafo IiDico - O sujeito passivo da~ priacipal di&­
se:

1-CoBtriInaiate. q1IUdo__~ pessoal e dinIa tQBl &

I~qu eollllitaa o respectivo _1ei*Ior;

D - q~ _ l'eftRir a CODCIieio de
CGIIIIiIJaiDIe. aII.jpçie decGlTI. de·....... 'eqnISII Da
La"'.

O fato gerador do Imposto Predial e Territorial UrbaDo, segundo o teor do lIt. 32
do CTN (bem como & Jegislaçio especifica do IPTU) é o que JeJUe:

15
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"...a propriedad~ o doDúDio útil ou a posse do bem imóvel por
......... ou por aassio &ia. como defiaido na lei c~
localizada ..zoa urbIDa do MmIicípio'".

. Ora, Dão há QOIIlO imputar ao 1oc:a1ário nenhuma obrigaçlo pelo pagamentO do
lPTU, porque Dio se 1nIIa de sujeito pusWo da reterida.obrigaçio tribubiria e, muito
menos responsável ou substituto tributário. Até porque a fisura da responsabilidade deveria
comportar previsão legal expressa.

Mesmo as relações contratuais que atribuam a responsabilidade tributária a
terceiros (caso deo locador atribuir, 110 COlIttIto de loçação, a obrigação do pagamento ao
1oc:atmD) Dão pode servir par3.cmnenrr a respoDSlbilidade originária do locador, segundo
o próprio art. 123, do C1N).

Ao conceber o art. 18 da Lei Complememar n. 437, o legislador municipal, - em
que pile sua grude. preoaJp8Çlo soc:iaI e eoonômica com aquela parcela de consumidores
(locatários) de imóveis que, em muitos casos, são submetidos à uma situaçio de nítido
desequilíbrio CODD"lIbla1. ficando ao jpgo do proprietário ( Icx:ador) - o fez de modo
inpd«pado.'

. Querendo rcpIar matéria de direito das locações (imbito do direito civil) em lei de
·1JIIUfIZa· uibDtíria 1IIDIIicipa1, houve,· DO ensanto, invasão de competêftcia material da
União.

o art; 22, I da CoDStituição Feâeral, prevê:

"AIt. 22-0..... prM&inuntIIte i U bre:

I - direito civiL, COJDercial. pesai. procas eIeitor'aIt agrário.
BW"itimo. aeroaáatiee, espacial e do trabalho".

~Q~ em~ doi iDquiJiDos está nwdado peJa Lei Federal n. 8.24S.de 18
.~AJ~de l~l~ das~) que:..às pIl'1lSas.cJblãpç&ls correspgadeutes.
~~ vipio de.iuconstiludoDllid'de _.art.: II da Lei Compiememar n. 437.

"Art.:Z:Z~Q ~or:é obripdo a:

\'111>-· ........as'- plItOI e--..e'aiada.•"'" de. tepro
. -.p' elO tal OD ........ iacidir
181ft o iméYeI" d"UI. apUUI _ CI8IItníriO DO

coatnto".

.. .
16Art. %5 - ·AUi...... 10 Joc:a*iD • r.p•••""" pelo
......eato das triIh Mlp ...... di' ......... ele
COIIde-íDio, o Ioador poderá eobnr tais verbas jutalBmte
..o..... do'l8in....nfiram".
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Boa parcela da doUIriDa CODSidera possível e admissível a previsão. em cláusula
comratua1 específica, a 1r'IIDSferência 10 locatirio da respcmsabilidade pelo pagamento de
taxas ou impostos que iDàdam ou WDbam a iocidír sotn o imóvel, bem como ac:crca do
ptimio do seguro contm fogo, desde qae O locatário/consumidor teaba coDhecim:euto
prévio do C8IIteIido cutntuL PortaIItO. a ciên;ia do locatário quanto ao~ do
contrato seria fator suficiente pua barmonizaF a Lei do Inqnilinato às exigências do
Código de Defesa doCoasumidor.

Contrariamente a-essa concepção.~sealegar o seguime:

a} o dispositivo em c:omemo DIO se ajasta com o axtemo priBdpIIt da justiça
ClODtnIDIaI, que impõe a aecessidade de uma eqüidade contraIUa1. ou seja. de uma
equivalência nas obrigações assumidas pelos acordaDtes.

Esse princípio Dão diz respeito tão-someme ao equilibrioCOlltl'llUll DO sentido
estrito da expres&ão. IDB$ visa, sobrecudo. uma melhor distribuição dos ÔftIIS e riscos
pactuados pelas partes celebiaD1eS.

Nesse seatido é a ligação de KARL LARENZ (Derecbo Civil - Pane Geaefai. JllÍ8.
61): "Sín enhargo. em kl justicia controetl1al compensatoria no se tro1O soIomente dei
prindpio.~.ernselItiril esJriJ;/D .-·Iaa:igea:ia ...... equiwI6n:ia. al menos
apraximadt:I. • JlTesIDdón e~ - -.o, Ja1JIbién-y com lKaJ"'" Q/car.tce. de
ÍI1J'D 'jusra' distrib#ción de losCaTgtlSY riesgas rela&ionados etJIII um contrato ".

No mesmo diapasão. CLÁUDIA LIMA MARQUES (Contratos no Código de
Defesa do Consumidor. Ed. RT. pág.163) afiIma que a vODta. das partes maDifestada
li" meate 88ClD11B'ate.lIioé ...Gr.a.r~o ..... o Direito, pois as normas do
Código iDStituem novos valo~ superiores como o eq1lilíbrio e a boa-fé nas relações de
c:onsumo.

b) Ao estabelecer. na sua parte final. com fundamento na autonomia da vontade ­
VOIIIade esta que dewrà'JeI' de ambos os COIIb.allteS, mas que Da'featidade é~ do
1oclIdor -, a~idule_pmes,..... de fenDa·diWina da i1xadaDlI_~
pane, o iDcisD vm do art_ 22 está. em ve' de, abriado a possibilidade de úicidêricia do
que está disposto no inciso IV do art. 51 do C.D.C.. que prevê como DUia toda cláusula que
estabeleça obrigações i1úquas, abusivaS. que Coioqaem o CODIIUIIidor em desvMltaplll
eupnda, ou sejam incompatíwis c:om a boa-fé ou a eqüidade.

É bastante evidente 4IJe. ao repassar pua O 1ocaürio as obrigações que do
origiuhnnde.-' o-Jocadal':.aIIUDIe.~de:""is"*"'agemna reia;io C01IttlIIUIl
e. por_ de.-CODSelpIê· cia, caIoca,·o ODIBIDÚdorJIoc.liricJ-.em sdllação de desvantagem
__e, 8 .......-0« a...'.....Wliiiawa1..

Ademais, Dão se justifie&a 1raIISfeIâlc:ia desses encargos. pela simples CODStaIaÇão
de que o &to gerador dos impostos e taxas vinCldados a imóveis é., c:oma'11FI geral. a
propriedade, que, mesmo cüame da celebaaa;:io de um COIItndO de locação. permanece com
o loadudl*.ietiaaio (~ este. CIIIIo. lIaIr com o 6IlDS da aJa propriedade) e aio
CDJD o.kK:Iaáric.,·quetelD.,..apolle.

É desamMada, DO C8IO;.•·sihllÇio de,hipMsuficiêacia do locatârio. pois mesmo
que saiba que a cláusula é abusiva. só tem uma opçio: "pegar ou JaiBaf'. isto é, aceitar o
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contrato DaS condições que lhe oferece o locador ou Dão ac:eitar e procurar outro imóvel.
Não há. por conseguinte, como se vislumbrar hipótese em que o ajustamento livre entre os
coDttataDtes irá fàvorecer o amsumidorllocatário.

Diante disso. para que o efeito social e econômico inspirado pelo legislador
municipal tenha efeito juridioo adequado. impõe-se modificar a legislação federal
pertinente à matéria.

Justifica-se. assim, a alteração do inciso vm elo ano 22 e o caput do ano 25. da Lei
8.245. de ]8 ele outubro de 199].

Sala das Sessões. 02 de fevereiro de 2000.

LEGlSLAçiocrrADAANEXADAPELA .
COORDENA(:ÃODEESTUDoSLEClSLATIVOS-CcDl

CONSTITUIÇÃO
DA

RÉPúBLIC~FEDERA TIVA DO BRASIL
1988

............................................................- '"

TÍTIJLom
Da Organização do Estado

CAPÍTULon
DaUniio

........................................................................................................................................... e ••

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário. marítimo.

aeronáutico, espacial e do trabalho;
n. desapropriação; ..

19
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li . requisições civis e militares. em. caso de iminente perigo e em tempo
de guerra;

IV • águas, energia, informática. telecomunicações e radiodifusão;
V • serviço postal;
VI • sistema monetário e de medidas, titulos e garantias dos metais;
Vil - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIU • comércio exterior e interestadual;
IX· diretrizes da política nacional·de transportes;
X - regime dos panos, navegação lacustre, fluvial, marítima. aérea e

aeroespacial;
XI - trânsito e tnmspone;
XII· jazicW, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
.XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
\~ - populações indígenas;
~ - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de

estrangeiros;
XVI - organização do sistema. nacional de emprego e condições para o

exercício de profissões;

r ,

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL

LEI N° 5.17~ DE 25 DE OuruBRO DE 1966.

DISPÔE SOBIU; ·0 SISTEMA TRIBUTÁRIO
NACIONAL E INSTITÜI NORMAS GERAIS DE
DIREITO 'IRIBUTÁRIO APLICÁVEIS À UNlÃo,
ESTADOS E MUNICÍPIOS.

lO ~ ..

LIVRO PRIMEIRO
Sistema Tn"butário Nacional

........................................................................................................................................................

TÍTULem
Impostos

....................................................................._ ..

CAPÍTULom
Impostos sobre o Patrimônio e a Renda

.............................................................................................. ~ .

19

20
20



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 693-B/1999 

PL 693/1999(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 21 de 73 

 
20

Seçãon

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade
predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a
posse de bem imóvel por natureza ou por acessão fisica, como definido na lei civiL
loca)jzad~ na zona urbana do Município.

~~ a Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida
em lei m,wcipal, observado .0 requisito mínimo da existência de melhoramentos
índicados em pelo menos dois dos incisos seguintes, construidos ou mantidos pelo
Poder Público:

1- meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
n-abastecimento de água;
m-sistema de esgotos sanitários;
IV - rede de ilmninação pública, com ou sem posteamento para

~buição domiciliar.
V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três)

quilômetros do imôvel considerado.
§ 2° A leimunicipal pode considerar urbanas as áreas urbanízáveis, ou de

expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos ôrgãos competentes,
destinados Oi habitação, à indústria ~u ao comércio, mesmo que localizados fora das
zonas definidas nos termos do parágrafo anterior.

LIVRO SEGUNDO
Normas Gerais de Direito Tributário

......................" .

Tínn..OII
Obrigação Tn"butária

.............................................................................................................................................

. CAPíTULo IV
Suj~Pamvo

8eçlol
Dispbsições Gerais

Art. '121~ S~eito passivo ~ obrigaçio principal é a pessoa obrigada ao
pagamemo1!etn"btito OUjJenalidade.~· . . .,.

. . 'Parâgaafo úiJi·c:o.;0sujeitap~o da obrigação prmC1pal diz-se:

21
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I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que
constitua o respectivo fato gerador; ,

II - responsável, quando, sem revestir a· condição de contribuinte, sua
obrigação decorra de disposição expressa de lei.

........... •••• ••••• •••• ••• •••••• ••• .o .

.}An. 123. Salvo disposições de lei em' contrário, as convenções
particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser
opostas à Fazenda Pública, para: modificar a definição 1egál do sujeito passivo das
obrigações tributárias correspondentes.
•• •••••• •••••••• 'O .o ..

.... a _ 'O .

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1998.
o ".

DISPÕE SOBRE A, PROTEÇÃO,' DO
CONSUMIDOR E DÁQUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULo I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍ11JLo VI
Da Proteção Contratual

SeçioD
Das Cláusulas Abusivas

An. 51. 510 nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

I - impossibilitem, exonerem ou~ a responsabilidade do fornecedor
por vícios de qualquer n8lUreza dOs produtOs e serviços ou impüquem rením.cia ou
disposição de direitos. Nas relações de consumo.entre o fomecedor e o consumidor­
pessoa jurídica, a indenização poderá ser fuQitada, em situaçõ~ justifi,cáveis;

TI - subtraiam ao consumidor aopção de reembolso da quantia já paga. nos
. casos previstos neste Código~

m-transfiram responsabilidades a terceiros;

21
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IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem.
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a··
eqüidade;

.y - (Vetado). .
\yI -estabeleçam inversao do ônus da prova em prejuízo do consumidor~
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; .
VIII - imponham represemante para concluir ou realizar outro negócio

jurídico pelo consmnidor;

,LEI N° 8.245,.DE liDE OUTUBRO DE 1991.

DISPÕE SOBRE· AS LOCAÇÕES DOS IMÓVEIS
URBANOS E OS PROCEDIMENTOS A ELAS
PERTINENTES.

TÍTULO I
Da Locação

CAPÍTULO!
Disposições.Gerais

...
lO. lO.' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• lO ••••••••••••••••••••••••••__ lO lO ••

:~IV··

J)os:DeYens ...~ocad~e • L.......

Art. 22. O locador é obrigado a:
I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que

se destina;
n- ganmtir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do ímóvellocado;
m-manter, durante a locaç40, a forma e o destino do imóvel;
IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
V - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado

do imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos
existentes;

VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este
pagas, vedada a quitação genérica;

VII - pagar as taxas de administraçio imobiliária, se houver, e de
intermediaçOes,.~.~ as.~ ~as à aferição da
idoneidade do pretaldente ou de seu fiador, . . .
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VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar
contra fogo, que incidam ou venham· a incidir sobre o imóvel, salvo disposição
expressa éPt contrário no contrato;

tx - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

x -pagar as despesas extraordinárias de condomínio.·
ParágIafo·único. Por despesascxttaordinárias·de.condomínio se entendem

aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edificio,
especialmente:

a) obras de refonnas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b) pintunl ~ fachadas, empenas, poços de aeraçao e iluminação, bem
como das esquadrias extemas~

c) obras desrinadasa repor as condições de habitabilidaàe do edificio~

d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data amerior ao início da locação~

e) instalação de equipamentos de segurança e de incêndio, de telefonia., de
intercomunicação, de esporte e de laZer;

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g) constittlição de fundo dé reserva.

Art. 25. Atribuída ao locatário-a·responsabilidade pelo pagamento dos
tnbuto~ encargos e .despesas .ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais
verbas j\Ultamente com o aluguel do mês a que se refiram.

Parágrafo único. Se o lomd..wnecipar os pagamentos, a ele penencerão
as vantagens daí advindas, salvo ge'of"ário'RlelDtlo1sá4o integralmente.

.. .
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PROJETO DE LEI
N! 3.355, DE 2000
(Do Sr. Marcos Cintra)

Altera a Lei nO 8.245, de 18 de outrubro de 1991, que "Dispõe sobre as locações dos
imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 693, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O inciso VIII do art. 22 da Lei nO 8.245. de 18 de

outubro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22 .

VIII - pagar os impostos e taxas. e ainda o prêmio

de seguro complementar contra fogo, que incidam ou

venham a incidir sobre o imóvel, vedado o repasse, sob

qualquer forma ou justificativa, destes encargos ao

locatário. (NR)"

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3c, Fica revogado o artigo 25 da Lei nO 8.245, de 18 de
outubro de 1991.

JUSTIFICAÇÃO

o mercado imobiliário comete grande injustiça contra os

que precisam alugar imóveis neste país. Por disposição expressa no

contrato, o locador transfere para o locatário a obrigação de pagar os

tributos municipais.

25
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A Lei que rege as locações dos imóveis urbanos, a de nO

8.245, de 18 de Outubro de 1991, é clara em seu inciso VIII do art. 22: que

a obrigação de pagar os impostos e taxas é do locador. Entretanto, por

disposição nesse inciso os locatários são obrigados a pagar os tributos

incidentes sobre o imóvel, como por exemp~o o Imposto Predial e Territorial

Urbano (IPTU). Ao mesmo tempo. o artigo 25. desta mesma Lei. dá o

direito ao locador de cobrar esses tributos juntamente com o aluguel do

mês.

Para impedir este abuso, estamos propondo este projeto

com o objetivo de proibir a transferência dessa obrigação ao locatário. O

proprietário do imóvel deve assumir todos os encargos tributários.

Também, revogamos o artigo que permite ao locador cobrar do locatário os

encargos e outras despesas, juntamente com ó alugueL

Ademais, proibimos expressamente que tais encargos

sejam repassados, sob qualquer forma. ao locatário.

Pelas razões expostas pedimos o apoio dos nobres pares

para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 28 de Junho de 2000.

"i/. .....
. ,'. iiL (..(..~ c/{~./' ""

..... (..... ....... ,......"'"
/~-_....
"Deputado MãréOs Cintra

---

LEGISLAC.~O crrAO.-\. ANEXADA PEL-\
COORI)E~.-\C.~O DE ESTl'DOS LEGISL4.TIVOS - CEDI

LEI N° 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

DIS.PÕE SOBRE AS LOCAÇÕES DOS
IMOVEIS URBANOS E OS
PROCEDIMENTOS A ELAS PERTINENTES.
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TÍTULO I
DA LOCAÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção IV
Dos Dc\'cres do Locador e do Locatário

Art. 22. O locador é obrigado u:
I - entregar ao locatário o imóvel <llugado em estado de servir ao- -uso a que se destina:
11 - garantir, durante o tempo da locaçào, o uso pacífico do imóvel

locado:
III - manter. durante a locação, a tonna e o destino do imóvel:
IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação:
V - fornecer ao locatário. caso l.-ste solicite. descriçâo minuciosa do

estado do imóvel. quando de sua ~ntrega. com expressa referência aos
eventuais defeitos existentes:

VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por
este pagas, vedada a quitação genérica:

VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da
idoneidade do pretendente ou de seu liador:

VIII - pagar os impostos ~ taxas. e ainda o prêmio de seguro
complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel.
salvo disposição expressa em contrário no contrato:

IX - exibir ao locatário. quando solicitado. os comprovantes
relativos às parcelas que estejam sendo exigidali:

X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.

Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se
entendem aquelas que não se retiram aos gastos rotineiros de manutenção do
edificio, especialmente:

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura
integral do imóvel:

b) pintura das t'achadas. empenas. poços de aeração e iluminação,
hem como das esquadrias externas:

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do
edificio:

27
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d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao início da lócaçào;

e) instalação de equipamentos de segurança e de incêndio, de
telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer~

ndespesas de decoração e paisagismo nas panes de uso comum:
g) constituição de fundo de reserva.

Art. 25. Atribuida ao locatário a responsabilidade pelo pagamento
dos tributos. encargos c despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá
cobrar tais verbas juntamente com o aluguel do mês a que se retiram.

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos. a ele
penencerào as vantagens daí advindas. salvo se o locatário reembolsá-lo
integral mente.

PROJETO DE LEI
~ 3.438, DE 2000
(Do Sr. Cezar Schirmer)

Altera a Lei nO 8.245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as locações dos imóveis
urbanos e os procedimentos a ela pertinentes.

(APENSE-5E AO PROJETO DE LEI N° 693, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 12 O inciso VIIl do art. 22, da Lei nQ 8.245, de 18 de

outubro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22 , .

• ' ., 1 .

VUI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de

seguro complementar contra togo. que incidam ou venham a incidir sobre o

imóvel, vedada qualquer disposição em contrário no contrato (NR);

28
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"

Arl2Sl O caput do art. 25. da Lei n2 8.245, de 18 de outubro

de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 25. Atribufda ao locatário a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos e despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá

cobrar tais verbas juntamente com o aluguel do mês a que se refiram (NR).

n
.'! ..

Art. 312 Esta lei en~ra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Embora a lei locatícia preveja como exceção a atribuição ao

locatário da responsabilidade pelo pagamento dos tributos que incidem sobre o

imóvel locado (destacando-se o IPTU). esta é a prática adotada em praticamente

todos os contratos. Trata-se de uma imposição do locador ao locatário, sem a

qual este não consegue o imóvel.

Evidentemente. tal prática é injusta. pois quem deve

suportar o pagamento dos tributos que incidem sobre o imóvel locado é o locador,

o proprietário do bem.

Procuramos, com a apresentação deste projeto de lei,

corrigir essa injustiça, em benefício dos milhões de locatários de imóveis em

nosso país, e, para tanto, contamos com o endosso de nossos Pares nesta Casa.

...., -
Sala das Sessões, em '::"'1 de ':l.:{~y;L:',

C1G~r ~~1
Depútado CEZAR SCHIRMER

de 2000.

29
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos - CEDI

LEI N° 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

DISPÕE SOBRE AS LOCAÇÕES DOS
IMÓVEIS URBANOS E. OS
PROCEDIMENTOS A ELAS PERTINENTES.

.. oooo ..

. TÍTULO I
DA LOCAÇ.Ã.O

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção IV
Dos Deveres do Locador e do Locatário

Art. 22. O locador é obrigado a:
1- entregar ao iocatário o imóvei alugado em estado de servir ao uso

a que se destin~

II - garantir, durante o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel
locado~

UI - manter, durante a locação, a fonna e o destino do imóvel:
IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação~

V - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do
estado do imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos
eventuais defeitos existentes;

VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por
este pagas, vedada a quitação genérica;

VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da
idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

VITI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro
complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel,
salvo disposição expressa em contrário no contrato;

29

30
30



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 693-B/1999 

PL 693/1999(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 31 de 73 

 30

IX - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes
relativos às parcelas que estejam sendo exigidas:

. X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio. .
_.P.arágrafo Único Por.despesas extraordinárias de condomin~zs(f

entendem aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do
edificio, especialmente:

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura
integral do imóvel;

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação,
be,n como das esquadrias extemas~

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do
edificio;

d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação:

e) instalação de equipamentos de segurança e de incêndio, de
telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer;

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum~

g) constituição de fundo de reserva.

Art. 25. Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento
dos tributos, encargos e despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá
cobrar tais verbas juntamente com o aluguel do mês a que se refiram.

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos, a ele
penencerao as vantagens dai advindas, salvo se o locatário reembolsá-lo
integralmente.

PROJETO DE LEI
N! 4.459, DE 2001
(Da Sra. Alcione Athayde)

Dispõe sobre a necessidade de o fiador ser notificado sobre a inadimplência do locatário
em tempo hábil. acrescentando dispositivo à Lei no8.245.~ 18 de outubro de 1991, que
disp6e sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentoS a ela pertinentes.

(APEN5e-SEAO PROJETO DE LEI N° 693, DE 1999.)
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 A Lei n° 8245, de 18 de outubro de 1991, passa a

vigorar acrescida do seguinte aJ1. 40A:.

•Art. 40 A O locador notificará o fiador ou os fiadores,
sempre que o locatário achar-se inadimplente hã mais de 15 (quinZe) dias,

sob pena de extinção da garantia.-

Art. 2!. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A fiança é uma modalidade de garantia das obrigações que

se baseia única e exdusivamente nli confiança entre as partes envolvidas.

Dessa maneira, a lei deve ser dotada de mecanismos que

impeçam que o fia~or seja pego de surpresa, ao ser cientificado tardiamente da
inadimplência em que se acha o afiançado. Muitas vezes, o tempo decorrido até

que se dê esta ciência é tanto que a dívida já atingiu vaiares vultosos, causando
sérios transtornos para o fiador.

o escopo desta proposição, assim, é proteger a figura do

fiador e. indiretamente. o próprio instituto da fiança. tão tradicional e importante
na tradição jurídica brasileira

Contamos com o endosso de nossos üustres Pares nesta
Casa para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em O~ de A-l.~ de 2001 .

31
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LEGISLAÇÃO CITADA ÀNEXADA.PELA
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991.

DISPÕE SOBRE AS LOCAÇÕES DOS IMÓVEIS
URBANOS E OS PROCEDIMENTOS A ELAS
PERTINENTES.

TÍTULO I
DA LOCAÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção VII
Das Garantias Locatícias

Art. 40. O locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da
modalidade de garantia, nos seguintes casos:

I - morte do fiador;
fi - ausência, interdição, falência ou insolvência do fiador. declaradas

judicialmente; .
rn - alienação ou gravação de todos os bens imóveis do fiador ou sua

mudança de residência sem comunicação ao locador;
IV - exoneração do fiador;
V - prorrogação da locação por prazo indetenninado, sendo a fiança

ajustada por prazo certo;
VI - desaparecimento dos bens móveis;
vn -desapropriação ou alienação do imóvel.

Art. 41. O seguro de fiança locatícia abrangerá a totalidade das obrigações
do locatário.

Art. 42. N~ estan~o a locação garantida por qualquer das modalidades, o

33
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10"cador poderá eXIgir do locatário opagamento do aluguel e encargos até o sexto dia
útil do mês vincendo.
............................ ..

PROJETO·'lJE.LEl
N! 4.8.66, DE 2001

. (Do-Sr. BiIpoJledripés)

Altera a Lei no·8.~. de'1 s: de 0UIubr0 de 1991. que diIp6esobre88~ das imóveis
urbanos e os procedimentos a_.~;

(APENSE-SE AO PL 726. DE 1999)

o Congresso Nacionat decreta.

Art. 1° O~ VlIl.•iIrt..22,da l.tJi.Jf 8.245, de 18 de CUUbm
de 1991 i passa avigorar com • -awnte r8dIIQIo: .

-Att. 22.
...................................................•............................................

.....•... _ _._.._.
VIII - pagar os impasIDs e taxas. e ainda o prêmio de seguro
ccrnp8ne'd8r contra fogo, que incidam ou venham a incidir lObnt
o imávet. vedado o repeli' conbatual deis. encarp ao
lacalário (NR):
............................................................_............•....._ .

•

Art ~Esta Lei entra em vigor na data de sua pubicIçio.

JUS'Í'lPlCAc;Ao

O dispositivo da lei toc:8tfcia que procuramos alterar permite que o
locador AlP8ue,o li.......... i",ltal..taxas...~ c:QrItIa,fogo
que incidem SDbr8 o itnóv81 paJá oloCalátio. . .

Na prática. o que era para ..Uft'I8 exc &;ia tomau-se 8 regra. de
sorte que é pratic8~~. 8lugIr-Ie·um imóvel urbano ...
,....o pagamento··dl••81C81gG1.: ..

34
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Isso constitui ftaiIrante injUdçe. na medida em que 08 in,-.
taxas e prêmio do seQtIIo:...._ ..i1Hre:. face da PlQPliIdIdI
do Imóvel e, portanto, deYeria caber exclusivamente ao locadDr o
respectivo suporte.

CoIItIImoa·cam.o apoio dos·nabAIs ... pera 8 ~reçIo a.aa
injustiça. mediante a eprovaçio deite projeto de lei.

~ elas _sOes, em fi de 3J~KO de 2001•.

LEGtSLAC:ÃO CITADA Al'llEXADA PELA
C"<JOReENAçAtJ DE ESTUDOS LEGISLAmos- CEDI

LEl~ 8.245. DE 18 DE OU11)BRO DE 1991.

DISPÕE SOBRE AS .LOCAÇÕES DOS IMÓVEIS
URBANOS E OS P~OCEDIMENTOS A ELAS
PERTINENTES.

TíTULO I
DA LOCAÇÃO

CAPÍTIJLOl
DlSPOSIÇOES GERAIS

...._....................................................................................................•.._ _ .

SeçiolV
Dos Deveres do Locador edo Loadrio

Art. 22. O locador ê obrigado a:
I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a

que se destina:
11 - garantir. durante o tempo da locaçIo, o uso paéifico do imóvel

locado;

35
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I • RELATÓRIO

o projeto de lei em tela propõe alterações na Lei nO 8.245,

de 18 de outubro de 1991, a Lei do Inquilinato, no que tange às garantias

locatfcias e aos deveres do locador e do locatário.

Com efeito, o projeto propõe a extinção da fiança como

garantia locatlcia contratual, mantendo a possibilidade de caução e de seguro de

fiança. Quanto aos deveres do locador, o projeto elimina a possibilidade de

transferência do ônus dos tributos relativos ao im6vel para o locatário.

Ao projeto em análise foram apensados os PL's 126/99, do

Sr. Inácio Arruda, o PL 2.074/99, do Sr. Jaime Martins, os PL's 2.304100 e

2.390/00, do Sr. Paulo Paim, o PL 3.438/00, do Sr. Cezar Schinner, o PL

3.355/00, do Sr. Marcos Cintra, o PL 4.459/01, da Sra. Alcione Athayde, o PL

4.866/01, do Sr. Bispo Rodrigues e o PL 5.206/01, do Sr. Josué Bengtson.

o PL 726/99, na linha do projeto principal, promove o fim da

possibilidade de transferência do ônus de taxas e tributos, bem como do seguro

contra Incêndio, do locador para o locatário. O PL 2074/99 e o PL 4.459/01
propõem obrigatoriedade de notificação do locador ao fiador sempre que houver

interrupçao do pagamento de três aluguéis ou acess6rios de locação

consecutivos, ou atraso de 15 dias no pagamento, respectivamente, sob pena de

extinção da garantia. Os PL's 2.304/00 e 2.390/00, tratam, respectivamente, do

fim da fiança e da vedação à transferência do ônus de taxas e tributos do locador

para o locatário. O PL 3.438/00, bem como o PL 3.355/00 e o PL 4.866/01,

propõem a vedação à transferência do pagamento de impostos, taxas e prêmio

de seguro complementar contra fogo do locador para o locatário. O PL 5.206/01,

por seu turno, propõe que os serviços de água, luz e telefone sejam faturados em

nome dos locatários e não dos locadores dos imóveis.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

I: o relatório.

41
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11 • VOTO DO RELATOR

Cabe à Comissão de Economia. Indústria e Comércio

proferir parecer sobre o projeto em epígrafe e seus apensados no que tange ao

mérito econômico da matéria, isto é, o impacto, no mercado imobiliário, da
extinção do instituto da fiança locatícia e da vedação à transferência, do locador

para o locatário, de tributos, taxas e prêmios de seguro relativos ao imóvel.

Com efeito, é público e notório que o ordenamento jurídico

dos contratos locatícios, amparado pela Lei 8.245/91, logrou êxito em reequilibrar

o mercado imobiliário, o qual, por muitos anos, sofreu sérias distorções, em
fUnção de uma excessiva proteçao aos locatários, redundando na escassez de

oferta de imóveis e na elevação do preço dos aluguéis e prejudicando os novos

locatários em benefício dos antigos. De fato, a adoção da liberdade de contratar

em detrimento do dirigismo contratual antes vigente, através de um diploma legal

de consenso, trouxe flagrantes beneficios tanto a locadores como a locatários, já

que se viu, desde então, um expressivo aumento na oferta de imóveis para

locação. que, em muitos casos, implicou a redução do valor dos aluguéis, bem

como do contencioso Jurldlco relativo ao mercado imobiliário. Isto posto,

entendemos que quaisquer modificações na Lei do Inquilinato devem ser

analisadas de fonna bastante criteriosa.

A transferência, do locador para o locatário, da
responsabilidade quanto ao pagamento dos tributos referentes ao imóvel, é

cláusula contratual acordada livremente entre as partes e decorre do princípio da
autonomia da vontade, um dos pilares básicos do direito dos contratos. Tal

convenção encontra amparo no art. 25 da Lei 8.245/91, mas já é tradicional no
nosso ordenamento jurídico, sendo certo que já era tolerada pelo Decreto-Iei nO
6.739, de 1944.

Sendo objeto de um pacto contratual, a transferência do
tributo, se efetivada, passa a integrar a formação do preço da locação, que se

suieita. no oue tanoe à remuneracão do oroorietário. às relacães entre oferta e
procura de imóveis. Não é plausível, portanto, se supor que a extinção dessa

possibilidade traga qualquer benefício efetivo ao locatário que venha a firmar um
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contrato após a entrada em vigor da citada modificação, já que, mantidas as

mesmas condições de mercado, o tributo ao encargo do locador implicaria no
aumento do aluguel na mesma proporção. No que tange aos contratos vigentes,

contudo, trata-se de interferência indevida em uma relação comercial já firmada,

com nitido prejuízo a uma das partes, o que a toma imprópria do ponto de vista

das normas constitucionais que regem os atos jurídicos perfeitos. A rigor. a
convenção de transferência de tributos e encargos é mais uma opção de

conveniência das partes, não influindo no preço efetivo do aluguel, que, de fato, é

definido pela efetiva remuneração percebida pelo proprietário, norteando a sua

disposição em ofertar o imóvel. A nosso ver, portanto, tal modificação é inócua no

que tange ao objetivo de reduzir os encargos do locatário.

A extinção da figura do fiador, similarmente, nos parece

inadequada como forma de beneficiar tanto a categoria dos locatários, como a

dos locadores. A Lei 8.245/91 prevê a utilização do fiador como alternativa de

garantia locatícia, além do seguro-fiança e da caução em dinheiro. Do ponto de

vista jurídico. compreende-se como caução ou garantia todo negócio jurídico com

o objetivo de oferecer ao credor uma segurança de pagamento, além daquela

genérica situada no patrimônio do devedor. Estas garantias podem ser as reais ­

hipoteca, penhor, anticrese - em que a caução recai sobre um bem, ou as

fidejussórias ou pessoais, em que a caução recai sobre a pessoa do garantidor,

que responde pelo cumprimento da obrigação assegurada com todo o seu

patrimônio, e não com este ou aquele bem determinado. A fiança locatícia

enquadra-se na segunda categoria, a das garantias fidejussórias, e está prevista

dentro do ordenamento jurídico brasileiro.

o presente projeto de lei e alguns de seus apensados
partem de uma falsa premissa, a exigência de fiador nos contratos de locação, e

busca, portanto, extinguir esta exigência. Vale ressattar que, por sua natureza de

garantia fidejussória, a fiança não é uma exigência, mas um acordo de garantia

previsto na relação contratual, que, no caso dos contratos de locação, pode ainda

comportar a caução ou o seguro-fiança. Reduzir o escopo de opções das partes

contratantes, portanto, em nada as auxiliaria. Igualmente, tal relação jurídica de
garantia não se alteraria para melhor somente pelo fato de haver notificação

compulsória de não cumprimento de obrigações entre locador e fiador, como

preconizam os PL's 2074199 e 4.459/01.
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Ademais, a exigência de fiador decorre da necessidade de

obtenção de garantia para o não pagamento. dada a ineficiência de outros meios
coercitivos, como a ação de despejo, mercê da lentidão que caracteriza o

processo civil brasileiro. Nesse sentido, a simples proibição da fiança tomar-se-ia

mais um empecilho ao locatário, já que haveria ainda maior dificuldade em se

viabilizar uma outra garantia que atendesse à cobertura dos riscos do locador.

Pelas razões expostas, consideramos que as propostas não

devam prosperar e votamos pela rejeição do PL 693/99 e de seus apensados,

os PL's 726/99, 2.074199, 2.304100, 2.390/00, 3.355/00, 3.438100, 4.459/01,

4.866/01 e 5.206f01.

Sala da Comissão, em 4I de ~JV)~de 2001 .

4

I

Deputado RUB
R ator

111 • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião ordinária
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 693/1999, e os PLs
726/1999;2074/1999, 2304/2000, 239012000, 3355/2000, 343812000,
445912001, 4866/2001; 5206/2001, apensados, nos termos do Parecer do
relator. Deputado Rubem Medina.

Participaram da votação os Sen~ores Deputados Corauci Sobrinho,
Presidente; Paulo Octávio e Alex Canziani, Vice-presidentes; Adolfo Marinho.
Delfim Netto, Emerson Kapaz, Jaques Wagner, Jurandil Juarez, Marcos
Cintra. Nair Xavier Lobo, Rubem Medina e Virgílio Guimarães, Titulares;
. ..-.
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Antônio do Valle, Badu Picanço, Chico Sardelli, Eduardo Campos, Germano
Rigotto, João Pizzolatti, João Sampaio, Léo Alcântara, Mendes Thame,
Ricardo Berzoini, Ronaldo Vasconcellos e Veda Crusius, Suplentes.

Sala da Comissão, em 13 de março de 2002.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasilia-DF

OS: (1200112002)
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 
I - RELATÓRIO 

Apensaram-se em um único bloco diversos projetos de lei 
propondo alterações à Lei nº 8.245, de 1991, conhecida como Lei do Inquilinato. Em 
2001, as referidas proposições foram apreciadas e rejeitadas pela Douta Comissão 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio. Em 2003, foram arquivadas e 
desarquivadas, nos termos do art. 105 do Regimento Interno. Em 2004, já neste 
órgão técnico, receberam Parecer Reformulado, lavrado pelo nobre Deputado Luiz 
Bittencourt, pela rejeição dos PLs nºs 693/99 e 2.304/00 e pela aprovação dos Pls 
nºs 726/99; 2.074/99; 2.390/00; 3.355/00; 3.438/00; 4.459/01 e 4.866/01, na forma 
de Substitutivo. Em 2007, a proposição principal e seus apensos foram novamente 
arquivadas e desarquivadas, nos termos do art. 105 do Regimento Interno. Em 
2010, ainda neste órgão técnico, receberem parecer, novamente lavrado pelo nobre 
Deputado Luiz Bittencourt, pela rejeição dos PLs nºs 693/99; 726/99; 2.304/00; 
2.390/00; 3.355/00; 3.348/00; 4866/01 e pela aprovação dos PLs nºs 2.074/99 e 
4.459/01, na forma de Substitutivo. 

 

Em 2011, as proposições em epígrafe foram novamente 
arquivadas e desarquivadas, nos termos do art. 105 do Regimento Interno e 
distribuídas para nova apreciação desta Comissão, que deve manifestar-se quanto 
ao seu mérito. 

Encerrado o prazo regimental, as proposições em tela não 
receberam emendas. 

II - VOTO Da RELATORa 
A relação entre locador e locatário não se caracteriza como 

relação de consumo, portanto as proposições sob análise devem ser apreciadas por 
este órgão técnico considerando-se o interesse maior da economia popular. 

Após análise dos projetos de lei e pareceres em pauta, 
inclusive os que não chegaram a ser votados no âmbito desta Comissão, concluímos 
pela adoção do seguinte voto. 

Os Projetos de Lei nº 693, de 1999 e nº 2.304, de 2000, 
pretendem suprimir a fiança como modalidade de garantia na locação. Em nosso 
entendimento, eliminar uma modalidade de garantia possível de ser aplicada nos 
contratos de locação não beneficiará locadores ou locatários. Ao contrário, 
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 restringirá as opões disponíveis e dificultará a contratação da locação. Além disso, a 
Lei nº 12.112, de 2009, após amplas discussões, foi aprovada por esta Casa e 
alterou a Lei do Inquilinato, mas não só manteve a fiança como modalidade de 
garantia nos contratos de locação, como  aperfeiçoou vários aspectos a ela 
relacionados. 

Os Projetos de Lei nº 726, de 1999; nº 2390, de 2000; nº 
3.355, de 2000; nº 3.438, de 2000, e nº 4.866, de 2001, pretendem suprimir do inciso 
VII do art. 22 da Lei nº 8.245, de 1991, a expressão: ”salvo disposição expressa em 
contrário no contrato”, com o objetivo de impedir que seja atribuída ao locatário a 
responsabilidade pelo pagamento de impostos, taxas, e prêmio de seguro contra 
fogo que incidam sobre o imóvel. Com objetivo semelhante, os Projetos de Lei nº 
726, de 1999; nº 2.390, de 2000 e; nº 3.348, de 2000, pretendem suprimir a 
expressão : “tributos” do art. 25 da citada lei, com o objetivo de impedir que a 
responsabilidade pelo pagamento de tributos relativos ao imóvel locado seja 
atribuída ao locatário, restando como sua responsabilidade apenas o pagamento de 
encargos e despesas ordinárias de condomínio. 

A esse respeito, entendemos que os tributos, isto é, os 
impostos e as taxas que incidem sobre o imóvel, assim como eventuais despesas 
ordinárias de condomínio são despesas inerentes à fruição do imóvel e podem vir a 
ser satisfeitas tanto pelo locador como pelo locatário. A lei em vigor permite que as 
partes determinem livremente se essas despesas serão satisfeitas pelo locador ou 
pelo locatário. Nos casos em que o locatário ficar responsável, ele as pagará à 
medida e no valor em que ocorrerem. Por outro lado, ficando o locador responsável 
pelo pagamento, ele, certamente, irá embutir previamente essas despesas no valor 
da locação, com o risco de superestima-las, em prejuízo do locatário. Em nossa 
opinião, qualquer restrição à liberdade de contratar pode resultar em prejuízo para 
locador e locatário. Assim, somos favoráveis a manter o atual texto da lei, que 
permite que as partes resolvam livremente a quem caberá tal responsabilidade. 

Quanto ao seguro contra fogo, entendemos ser do mais 
elevado interesse do locatário contratá-lo, pois a alternativa costuma ser inserir no 
contrato de locação uma cláusula que o obrigue a indenizar pessoalmente o locador, 
em caso de incêndio. Sendo assim, também neste caso, somos favoráveis a manter 
a liberdade de contratação garantida pelo atual texto legal . 

Os Projetos de Lei nº 2.074, de 1999, e nº 4.459, de 2001, 
tratam de criar a obrigação de o locador notificar o fiador sempre que o locatário 
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 tornar-se inadimplente. A nosso ver, tal obrigação não altera a relação jurídica entre 
o locador e o fiador. Entretanto, devemos reconhecer que, muitas vezes, o fiador é 
pego de surpresa, ou seja, é avisado tardiamente do estado de inadimplência do 
afiançado, quando os valores já são consideráveis, fato que, sem dúvida, dificulta ao 
fiador cumprir sua obrigação em virtude de o valor da dívida já ter aumentado. A 
nosso ver, quanto antes o fiador for avisado da inadimplência do afiançado, mais 
fácil será a solução da inadimplência. Assim, entendemos que a obrigação proposta 
nos projetos de lei supracitados vem em favor da instituição da fiança, do fiador, do 
afiançado e do locador, trazendo maior nível de transparência e de segurança às 
relações de inquilinato. 

 

Pelas razões acima expostas, nosso voto é pela rejeição do PL 
693, de 1999 e dos apensados nº 726, de 1999; nº 2.304, de 2000; nº 2.390, de 
2000; nº 3.355, de 2000; nº 3.438, de 2000, e nº 4.866, de 2001, e pela aprovação 
dos Projetos de Lei nº 2.074, de 1999, e nº 4.459, de 2001, na forma do Substitutivo 
em anexo.  

 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2011. 

Deputada IRACEMA PORTELLA 

Relatora 
 
 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI No 2.074, de 1999 e   Nº 4.459, de 2001 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.245, de 18 
de outubro de 1991, para obrigar o locador a 
notificar o fiador da inadimplência do 
locatário. 

Art. 1º A Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 40A. 
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 “Art. 40A Sob pena de extinção da garantia, o locador notificará 
o fiador, sempre que o locatário deixar de pagar 2 (dois) aluguéis, ou acessórios da 
locação, consecutivos.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2011. 

Deputada IRACEMA PORTELLA 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 693/1999 e os Projetos de Lei nºs 
726/1999,   2.304/2000, 2.390/2000, 3.355/2000, 3.438/2000, e 4.866/2001, 
apensados, e aprovou os Projetos de Lei 2.074/1999 e 4.459/2001, apensados, com 
substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Iracema Portella, contra o 
voto do Deputado Eli Correa Filho, que apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Roberto 
Santiago - Presidente, César Halum, Ricardo Izar e Wolney Queiroz - Vice-
Presidentes, Carlos Sampaio, Chico Lopes, Deley, Eli Correa Filho, Gean Loureiro, 
Iracema Portella, José Carlos Araújo, Joseph Bandeira, Lauriete, Nelson 
Marquezelli, Otoniel Lima, Raimundão, Reguffe, Carlinhos Almeida, Onyx Lorenzoni 
e Valadares Filho. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2011. 
 

Deputado ROBERTO SANTIAGO  
Presidente 

 
 
VOTO EM SEPARADO 

I – RELATÓRIO 
Apensaram-se em um único bloco diversos projetos de lei  propondo alterações à Lei nº 
8.245, de 1991, conhecida como Lei do  Inquilinato. Em 2001, as referidas proposições foram 
apreciadas e rejeitadas  pela Douta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio.  Em 2003, foram arquivadas e desarquivadas, nos termos do art. 105 do  
Regimento Interno. Em 2004, já neste órgão técnico, receberam Parecer Reformulado, 
lavrado pelo nobre Deputado Luiz Bittencourt, pela rejeição dos  PLs nºs 693/99 e 2.304/00 e 
pela aprovação dos Pls nºs 726/99; 2.074/99;  2.390/00; 3.355/00; 3.438/00; 4.459/01 e 
4.866/01, na forma de Substitutivo.  Em 2007, a proposição principal e seus apensos foram 
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novamente arquivadas  e desarquivadas, nos termos do art. 105 do Regimento Interno. Em 
2010, ainda  neste órgão técnico, receberem parecer, novamente lavrado pelo nobre  
Deputado Luiz Bittencourt, pela rejeição dos PLs nºs 693/99; 726/99; 2.304/00;  2.390/00; 
3.355/00; 3.348/00; 4866/01 e pela aprovação dos PLs nºs 2.074/99  e 4.459/01, na forma 
de Substitutivo. 
 
II - VOTO DO RELATOR 
A relação entre locador e locatário não se caracteriza  como relação de consumo, portanto as 
proposições sob análise devem ser  apreciadas por este órgão técnico considerando-se o 
interesse maior da  economia popular. 
Após análise dos projetos de lei e pareceres em pauta,  inclusive os que não chegaram a ser 
votados no âmbito desta Comissão,  concluímos pela adoção do seguinte voto.  Os Projetos de 
Lei nº 693, de 1999 e nº 2.304, de 2000,  pretendem suprimir a fiança como modalidade de 
garantia na locação. Em  nosso entendimento, eliminar uma modalidade de garantia possível 
de ser  aplicada nos contratos de locação não beneficiará locadores ou locatários. Ao 
contrário, restringirá as opões disponíveis e dificultará a contratação da locação. Além disso, a 
Lei nº 12.112, de 2009, após amplas discussões, foi  aprovada por esta Casa e alterou a Lei do 
Inquilinato, mas não só manteve a  fiança como modalidade de garantia nos contratos de 
locação, como  aperfeiçoou vários aspectos a ela relacionados.  
 
Os Projetos de Lei nº 726, de 1999; nº 2390, de 2000; nº  3.355, de 2000; nº 3.438, de 2000, e 
nº 4.866, de 2001, pretendem suprimir do  inciso VII do art. 22 da Lei nº 8.245, de 1991, a 
expressão: ”salvo disposição  expressa em contrário no contrato”, com o objetivo de impedir 
que seja  atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento de impostos, taxas, e  
prêmio de seguro contra fogo que incidam sobre o imóvel. Com objetivo  semelhante, os 
Projetos de Lei nº 726, de 1999; nº 2.390, de 2000 e; nº 3.348, de 2000, pretendem suprimir a 
expressão : “tributos” do art. 25 da citada lei, com o objetivo de impedir que a 
responsabilidade pelo pagamento de tributos  relativos ao imóvel locado seja atribuída ao 
locatário, restando como sua responsabilidade apenas o pagamento de encargos e despesas 
ordinárias de condomínio. 
 
A esse respeito, entendemos que os tributos, isto é, os  impostos e as taxas que incidem sobre 
o imóvel, assim como eventuais  despesas ordinárias de condomínio são despesas inerentes à 
fruição do imóvel  e podem vir a ser satisfeitas tanto pelo locador como pelo locatário. A lei 
em vigor permite que as partes determinem livremente se essas despesas serão satisfeitas pelo 
locador ou pelo locatário. Nos casos em que o locatário ficar responsável, ele as pagará à 
medida e no valor em que ocorrerem. Por outro lado, ficando o locador responsável pelo 
pagamento, ele, certamente, irá embutir previamente essas despesas no valor da locação, com 
o risco de superestima-las, em prejuízo do locatário. Em nossa opinião, qualquer restrição à 
liberdade de contratar pode resultar em prejuízo para locador e locatário.  
 
Assim, somos favoráveis a manter o atual texto da lei, que permite que as partes resolvam 
livremente a quem caberá tal responsabilidade. Quanto ao seguro contra fogo, entendemos ser 
do mais elevado interesse do locatário contratá-lo, pois a alternativa costuma ser inserir no 
contrato de locação uma cláusula que o obrigue a indenizar pessoalmente o locador, em caso 
de incêndio. Sendo assim, também neste caso, somos favoráveis a manter a liberdade de 
contratação garantida pelo atual texto legal . 
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Os Projetos de Lei nº 2.074, de 1999, e nº 4.459, de 2001, tratam de criar a obrigação de o 
locador notificar o fiador sempre que o locatário tornar-se inadimplente. A nosso ver, tal 
obrigação não altera a relação jurídica entre o locador e o fiador. Entretanto, devemos 
reconhecer que, muitas vezes, o fiador é pego de surpresa, ou seja, é avisado tardiamente do 
estado de inadimplência do afiançado, quando os valores já são consideráveis, fato que, sem 
dúvida, dificulta ao fiador cumprir sua obrigação em virtude de o valor da dívida já ter 
aumentado. A nosso ver, quanto antes o fiador for avisado da inadimplência do afiançado, 
mais fácil será a solução da inadimplência. Assim, entendemos que a obrigação proposta nos 
projetos de lei supracitados vem em favor da instituição da fiança, do fiador, do afiançado e 
do locador, trazendo maior nível de transparência e de segurança às relações de inquilinato.  
 
Pelas razões acima expostas, nosso voto é pela rejeição  do PL 693, de 1999 e dos apensados 
nº 726, de 1999; nº 2.304, de 2000; nº 2.390, de 2000; nº 3.355, de 2000; nº 3.438, de 2000, e 
nº 4.866, de 2001, e pela aprovação dos Projetos de Lei nº 2.074, de 1999, e nº 4.459, de 
2001. 
 
III – DO VOTO EM SEPARADO 
A solução proposta pela Excelentíssima  Deputada Relatora é excelente para os locadores 
porque especifica um conceito que já existe, mas de forma genérica, no Código Civil. Com 
efeito, o art. 838, I, do Código Civil - assim como também estava previsto no C.C. de 1916 -, 
já prevê o instituto da exoneração do fiador em razão da "moratória". Ocorre que, pelo 
Código Civil, moratória é um conceito genérico (a lei não diz se há moratória já a partir do 1º 
mês vencido, do 2º ou do 3º...). 
Com a proposta do Substitutivo aos PL 2.074, de 1999, e PL 4.459, de, fica estabelecido que 
só haverá "moratória" a partir do 2º mês de atraso. 
Para evitar a possibilidade de "fuga do fiador", acrescentamos um parágrafo único ao art. 40. 
Em suma, adequa-se o Substitutivo apresentado pela eminente Relatora com base nos 
seguintes argumentos: 
 (1) somente se poderá falar em "moratória" a partir da mora referente ao segundo mês; 
 (2) a comunicação deverá ser formalizada por notificação, porque resguarda o fiador; 
 (3) não há a menor possibilidade de "fuga" do fiador, porque se ele se esconder, será 
notificado por hora certa ou por edital.  
Do exposto, manifestamo-nos pela rejeição  do PL 693, de 1999 e dos apensados nº 726, 
de 1999; nº 2.304, de 2000; nº 2.390, de 2000; nº 3.355, de 2000; nº 3.438, de 2000, e nº 
4.866, de 2001, e pela aprovação dos Projetos de Lei nº 2.074, de 1999, e nº 4.459, de 
2001, na  forma do Substitutivo (anexo)que ora se apresenta no voto em separado . 
 

 
Sala das Comissões, em 15 de junho de 2011. 

 
 
 

Deputado Eli Corrêa Filho – DEM/SP 
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SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº 2074, de 1999 e Nº 4.459, de 2001.  

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.245, de 18 de outubro 
de 1991, para obrigar o locador a notificar o fiador da 
inadimplência do locatário.   

Art. 1º A Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
40A.  
“Art. 40-A Sob pena de extinção da garantia, nos contratos de locação a serem firmados 
após a data de vigência desta Lei, o locador notificará o fiador, sempre que o locatário 
deixar de pagar 2 (dois) aluguéis, ou acessórios da locação, consecutivos.” 
Parágrafo único. A notificação deverá ser efetivada pelo Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos do domicilio do fiador e poderá ser realizada por qualquer dos meios previstos 
nos artigos 221, 226 a 229 e 231 a 233, todos da Lei nº 5.869, de 11/01/1973 - Código de 
Processo Civil, devendo seu custo ser reembolsado ao locador no ato de adimplemento da 
dívida.  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Comissões, em     de       2011. 

 
 

Deputado Eli Corrêa Filho – DEM/SP 
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PROJETO DE LEI N.º 4.353, DE 2012 
(Do Sr. Diego Andrade) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, que 
dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a ela 
pertinentes. 
 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2074/1999.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 40-A: 

Art. 40-A – O locador notificará o fiador ou fiadores, sempre que o 
locatário achar-se inadimplente há mais de 2 (dois) meses, sob pena de não poder 
cobrar do fiador, juros e multas alem do valor principal avalizado. 

Esta lei entra em vigor 30 ( trinta ) dias após a sua publicação.  

Justificativa 

É sabido que o contrato de fiança é benéfico e baseia-se nos 
sentimentos de amizade e confiança entre fiador e o afiançado.  

Dessa maneira, a lei deve ser dotada de mecanismos que impeçam 
que o fiador seja pego de surpresa, ao ser conscientizado tardiamente da 
inadimplência em que se acha o afiançado. Muitas vezes, o tempo decorrido ate que 
se dê esta ciência é tanto que a dívida já atingiu valores vultosos, causando sérios 
transtornos para o fiador. Contudo, o locatário deixa de pagar o aluguel por vários 
meses, e o fiador somente toma ciência deste fato quando é citado, como co-réu, 
para responder a ações de despejo e de execução das quantias devidas  ao 
senhorio, quase sempre, quantias consideráveis.  

Por isso, o motivo desta proposição é proteger a figura do fiador e  
indiretamente, o próprio instituto da fiança.por isso faz-se necessário que o fiador 
tenha maiores informações sobre o andamento do contrato por ele garantido, para 
tomar providências rápidas em caso de inadimplência.  
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Contamos com o apoio dos nossos nobres deputados para a 

aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, 23 de agosto de  2012 
 
  
 

Diego Andrade 
Deputado Federal 
Presidente FPMDC 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 

 
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 
e os procedimentos a elas pertinentes. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Das garantias locatícias 

 
Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes 

modalidades de garantia:  
I - caução;  
II - fiança;  
III - seguro de fiança locatícia.  
IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento. (Inciso acrescido pela Lei 

nº  11.196, de 21/11/2005) 
Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das modalidades 

de garantia num mesmo contrato de locação.  
 
Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis.  
§ 1º A caução em bens móveis deverá ser registrada em cartório de títulos e 

documentos; a em bens imóveis deverá ser averbada à margem da respectiva matrícula.  
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§ 2º A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equivalente a três meses de 

aluguel, será depositada em caderneta de poupança, autorizada, pelo Poder Público e por ele 
regulamentada, revertendo em benefício do locatário todas as vantagens dela decorrentes por 
ocasião do levantamento da soma respectiva.  

§ 3º A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de trinta dias, em 
caso de concordata, falência ou liquidação das sociedades emissoras.  

 
Art. 39. Salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da 

locação se estende até a efetiva devolução do imóvel, ainda que prorrogada a locação por 
prazo indeterminado, por força desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

 
Art. 40. O locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da modalidade de 

garantia, nos seguintes casos:  
I - morte do fiador;  
II - ausência, interdição, recuperação judicial, falência ou insolvência do fiador, 

declaradas judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 
III - alienação ou gravação de todos os bens imóveis do fiador ou sua mudança de 

residência sem comunicação ao locador;  
IV - exoneração do fiador;  

V - prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança ajustada 
por prazo certo;  

VI - desaparecimento dos bens móveis;  
VII - desapropriação ou alienação do imóvel.  

VIII - exoneração de garantia constituída por quotas de fundo de investimento; 
(Inciso acrescido pela Lei nº  11.196, de 21/11/2005) 

IX - liquidação ou encerramento do fundo de investimento de que trata o inciso IV 
do art. 37 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº  11.196, de 21/11/2005) 

X - prorrogação da locação por prazo indeterminado uma vez notificado o locador 
pelo fiador de sua intenção de desoneração, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, 
durante 120 (cento e vinte) dias após a notificação ao locador. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.112, 
de 9/12/2009) 

Parágrafo único. O locador poderá notificar o locatário para apresentar nova 
garantia locatícia no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desfazimento da locação. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

 
Art. 41. O seguro de fiança locatícia abrangerá a totalidade das obrigações do 

locatário.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.630, DE 2013 
(Do Sr. Leomar Quintanilha) 

 
Altera o inciso VIII do art. 22 e o caput do art. 25 da Lei nº 8.245, de 
1991, que dispõe sobre a locação de imóveis urbanos. 

55
51



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 693-B/1999 

PL 693/1999(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 56 de 73 

  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2390/2000. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera o inciso VIII do artigo 22 da Lei 8.245, de 
1991, que dispõe sobre a locação de imóveis urbanos.  

Art. 2º. O inciso VIII do artigo 22 da Lei n° 8.245, de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 22......................................................................  
...................................................................................  
VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de 

seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham a 
incidir sobre o imóvel; (NR) 

Art. 3º. O caput do artigo 25 da Lei n° 8.245, de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

Art. 25. Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo 
pagamento dos encargos e despesas ordinárias de 
condomínio, o locador poderá cobrar tais verbas juntamente 
com o aluguel do mês a que se refiram.; (NR) 

Parágrafo único.................................................... 
................................................................................. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A atual redação do artigo 22 da Lei do Inquilinato autoriza, 
mediante disposição expressa em contrato, a transferência da responsabilidade pelo 
pagamento do Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU para 
o locatário.  
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 Embora seja do proprietário a responsabilidade pelo 
pagamento de tributos relacionados ao imóvel perante o fisco, a permissão 
estabelecida na Lei do Inquilinato faz com que, na prática, a obrigação pelo 
pagamento do IPTU seja sempre de quem aluga, o que acaba por onerar ainda mais 
a vida de milhares de pessoas que não possuem casa própria e necessitam 
despender recursos para obtenção de moradia digna.  

Trata-se de tributo incidente sobre o patrimônio, sobre o bem a 
ser locado e não sobre o negocio, a locação. Assim, não há porque transferir para o 
inquilino, a responsabilidade que é do locador.   

Entendo estar o proprietário em situação de demasiada 
vantagem na relação locatícia, pois é dele a prerrogativa de estabelecer todas as 
exigências contratuais. O locatário, por outro lado, tem a sua liberdade negocial 
bastante restrita, pois, frequentemente, assina um contrato padrão, com cláusulas 
pré-estabelecidas, sob pena de não conseguir alugar o imóvel. 

A presente proposta tem o objetivo de proporcionar maior 
equilíbrio nas relações entre locadores e locatários, de modo a que os últimos não 
sejam obrigados a pagar valores diversos do preço atribuído ao aluguel.  

Por todo o exposto, clamo meus pares a aprovar o presente 
projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2013. 
 

Deputado LEOMAR QUINTANILHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 

 
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 
e os procedimentos a elas pertinentes. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 
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DA LOCAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção IV 

Dos deveres do locador e do locatário 
 

Art. 22. O locador é obrigado a:  
I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se 

destina;  
II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;  
III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;  
IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;  
V - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do 

imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;  
VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas, 

vedada a quitação genérica;  
VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 

nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de 
seu fiador;  

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário 
no contrato;  

IX - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas 
que estejam sendo exigidas;  

X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.  
Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas 

que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente:  
a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas;   
c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 
d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, 

ocorridas em data anterior ao início da locação; 
e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer;  
f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 
g) constituição de fundo de reserva.   

 
Art. 23. O locatário é obrigado a:  
I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou 

contratualmente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês 
seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no 
contrato;  
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II - servir - se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com 

a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como 
se fosse seu;  

III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal;  

IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer 
dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;  

V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;  

VI - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento 
prévio e por escrito do locador;  

VII - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e 
encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade 
pública, ainda que dirigida a ele, locatário;  

VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e 
esgoto;  

IX - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante 
combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado 
por terceiros, na hipótese prevista no art. 27;  

X - cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos 
internos;  

XI - pagar o prêmio do seguro de fiança;  
XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio.  
§ 1º Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à 

administração respectiva, especialmente:  
a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos 

empregados do condomínio; 
b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 
c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 
d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, 

elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum; 
e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum 

destinados à prática de esportes e lazer;   
f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas 

coletivas; 
g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso 

comum; 
h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da 

locação; 
i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou 

complementação das despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se referentes a período 
anterior ao início da locação.  

§ 2º O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no parágrafo 
anterior, desde que comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a 
qualquer tempo a comprovação das mesmas.  
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§ 3º No edifício constituído por unidades imobiliárias autônomas, de propriedade 

da mesma pessoa, os locatários ficam obrigados ao pagamento das despesas referidas no § 1º 
deste artigo, desde que comprovadas.  

 
Art. 24. Nos imóveis utilizados como habitação coletiva multifamiliar, os 

locatários ou sublocatários poderão depositar judicialmente o aluguel e encargos se a 
construção for considerada em condições precárias pelo Poder Público.  

§ 1º O levantamento dos depósitos somente será deferido com a comunicação, 
pela autoridade pública, da regularização do imóvel.  

§ 2º Os locatários ou sublocatários que deixarem o imóvel estarão desobrigados 
do aluguel durante a execução das obras necessárias à regularização.  

§ 3º Os depósitos efetuados em juízo pelos locatários e sublocatários poderão ser 
levantados, mediante ordem judicial, para realização das obras ou serviços necessários à 
regularização do imóvel.  

 
Art. 25. Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento dos tributos, 

encargos e despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais verbas juntamente 
com o aluguel do mês a que se refiram.  

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos, a ele pertencerão as 
vantagens daí advindas, salvo se o locatário reembolsá-lo integralmente.  

 
Art. 26. Necessitando o imóvel de reparos urgentes, cuja realização incumba ao 

locador, o locatário é obrigado a consenti-los.  
Parágrafo único. Se os reparos durarem mais de dez dias, o locatário terá direito 

ao abatimento do aluguel, proporcional ao período excedente; se mais de trinta dias, poderá 
resilir o contrato. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.174, DE 2014 

(Do Sr. Beto Albuquerque) 
 

Altera o art. 41 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, que "dispõe 
sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes."  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-693/1999. 
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Art. 1º Esta Lei assegura ao locatário a livre escolha na 

contratação da apólice do seguro fiança como modalidade de garantia dos contratos 
de locações.   

Art. 2º O art. 41 da Lei n. 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação: 

“Art. 41. .......................................................................................... 
........................................................................................................ 
Parágrafo único. Cabe ao locatário a escolha do corretor de seguros, 
devidamente registrado na Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP, na contratação da apólice de seguro fiança locatícia.” (NR) 
     

    Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
     
    O seguro de fiança locatícia é uma modalidade de garantia imobiliária 
que possui ampla efetividade face ao seu baixo risco, razão pela qual vem 
adquirindo cada vez mais espaço nos contratos de locação. Informações do 
Sindicato da Habitação do Estado de São Paulo (Secovi-SP) indicam que o seguro 
está presente, atualmente, em 20,5% dos contratos, apresentando-se como 
alternativa aos locatários que não querem expor terceiros na relação contratual. 
 
   Diante do alargamento da utilização desta garantia locatícia, tem sido 
corriqueiro que empresas do ramo imobiliário celebrem acordos de parcerias com 
corretoras de seguros para viabilizar a oferta do Seguro Fiança Locatícia. O 
problema reside no fato de que, em muitas oportunidades, o locatário tem sido 
privado da escolha do corretor de seguros de sua confiança, ficando à mercê das 
imposições da imobiliária e das corretoras “parceiras” quanto aos valores e 
condições de pagamento do prêmio. 
     
   Ou seja, algumas imobiliárias estão praticando uma espécie de “venda 
casada” para que o processo de locação somente seja efetivado com a modalidade 
de garantia de seguro-fiança quando oferecido pela corretora parceira, sob as suas 
condições, muitas vezes fazendo com que o locatário arque com valores superiores 
aos praticados no mercado.  
 
    Destaca-se que o contrato de locação não é entendido como uma 
relação de consumo, aplicando-se a legislação própria e não o Código de Defesa do 
Consumidor. Neste sentido, fica desamparado o locatário diante das imposições 
abusivas impostas por essas imobiliárias, que sabidamente atuam na defesa dos 
seus próprios interesses. 
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   Tal situação está a exigir um aprimoramento legislativo, a fim de evitar 
que o locatário seja cada vez mais onerado financeiramente no exercício do seu 
direito de moradia. Assim, a presente proposta visa a assegurar que, optando pela 
modalidade de seguro-fiança, o locatário possa fazer a contratação com a corretora 
de seguro que lhes ofereça as condições mais vantajosas. 
 
    ANTE O EXPOSTO, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 
 

20 de Fevereiro de 2014. 
 

Deputado BETO ALBUQUERQUE 
Líder do PSB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Das garantias locatícias 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 41. O seguro de fiança locatícia abrangerá a totalidade das obrigações do 
locatário.  

 
Art. 42. Não estando a locação garantida por qualquer das modalidades, o locador 

poderá exigir do locatário o pagamento do aluguel e encargos até o sexto dia útil do mês 
vincendo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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 PROJETO DE LEI N.º 7.412, DE 2014 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera disposições da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991. 
 
 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-693/1999. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O artigo 37 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 37. No contrato de locação, o locatário poderá optar entre as 
seguintes modalidades de garantia: 

I – fiança; 

II – caução em dinheiro; 

III – seguro de fiança locatícia. 

§ 1º É vedada, sob pena de nulidade, a adoção de mais de uma das 
modalidades de garantia num mesmo contrato de locação.” 

 

Art. 2º. O artigo 38 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 38. A caução em dinheiro e o seguro de fiança locatícia devem 
obedecer ao seguinte: 

§ 1º A caução em dinheiro, que não poderá exceder o valor 
equivalente a três meses de aluguel, deve ser depositada em 
caderneta de poupança autorizada pelo Poder Público e por ele 
regulamentada, revertendo em benefício do locatário todas as 
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vantagens dela decorrentes por ocasião do levantamento da soma 
respectiva. 

§ 2º Para os contratos celebrados com garantia sob a modalidade de 
seguro de fiança locatícia, caberá ao locatário escolher o corretor de 
seguros, devidamente registrado na Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP, não podendo o locador ou o agente imobiliário 
compelir o locatário a escolher determinado corretor ou companhia 
de seguros ou interferir nessa escolha. 

§ 3º O prêmio anual do seguro de fiança locatícia não poderá 
exceder o valor equivalente a um mês de aluguel, acrescido dos 
encargos a ele referentes.” 

 

Art. 3º. O caput do artigo 40 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 40. O locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da 
modalidade de garantia, respeitadas as disposições dos artigos 37 e 
38, nos seguintes casos:” 

 
Art. 4º. O artigo 43 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 43. Constitui contravenção penal, punível com prisão simples 
de cinco dias a seis meses ou multa de três a doze meses do valor 
do último aluguel atualizado, revertida em favor do locatário: 

I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor 
além do aluguel e encargos permitidos; 

II - exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma 
modalidade de garantia num mesmo contrato de locação, ou 
condicionar a aceitação de alguma das modalidades previstas a 
requisitos distintos dos estabelecidos na presente lei; 

III - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art. 42 e 
da locação para temporada. 

IV - exigir, por motivo de locação ou sublocação sob a modalidade 
de seguro de fiança locatícia, a escolha de uma determinada 
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companhia asseguradora ou de um determinado corretor de 
seguros.” 

Art. 5º. Revogam-se os incisos VI, VIII, IX do art. 40 da Lei nº 8.245, 

de 18 de outubro de 1991 e demais disposições em contrário. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Segundo um estudo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada — 

IPEA, entre 2007 e 2012, pelo menos meio milhão de famílias (537.148) com renda 

de até três salários mínimos e que moram nos centros urbanos passaram a 

comprometer mais de 30% de seu orçamento com a locação de moradia e, 

desconsiderando a inflação e o aumento da renda do brasileiro, de 2002 a 2012, o 

valor dos aluguéis aumentou 50%. 

Mas o aumento dos aluguéis não é a única dificuldade que 

enfrentam as pessoas que não têm casa própria e precisam alugar. As dificuldades 

para conseguir um fiador que cumpra com todos os requisitos exigidos pelas 

imobiliárias (que vão muito além daqueles exigidos pela lei) e a não aceitação da 

modalidade de caução em dinheiro por parte de muitas imobiliárias levam muitas 

pessoas a ter que “optar” pela contratação do seguro de fiança locatícia, modalidade 

de garantia em que uma instituição financeira assume o papel de fiador, recebendo 

para isso um prêmio anual em dinheiro que não é recuperado pelo locatário no final 

do contrato, mesmo que ele jamais tenha se atrasado no pagamento do aluguel ou 

em quaisquer outras obrigações contratuais. Segundo dados do Sindicato da 

Habitação de São Paulo, de fevereiro de 2014, 20% dos contratos de aluguel 

celebrados nessa cidade usaram a modalidade de seguro de fiança locatícia.   

A introdução dessa forma de garantia na lei teve por objetivo 

“libertar” os inquilinos da necessidade de pedir a algum amigo ou familiar que seja 

seu fiador, devido às dificuldades e constrangimentos que isso produz. De fato, 

existiram já nessa casa vários projetos de lei propondo, diretamente, a eliminação da 
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figura do fiador e a limitação das alternativas a, apenas, caução em dinheiro ou 

seguro de fiança locatícia. Contudo, o que tem acontecido na prática dista muito dos 

objetivos que as diversas reformas e proposições supostamente almejavam.  

De acordo com uma reportagem da Folha de São Paulo de 20 de 

agosto de 2013, uma única companhia, a Porto Seguro, tem 94% do mercado do 

seguro de fiança locatícia no país. Esse mercado hegemônico tem permitido a essa 

companhia estabelecer as regras do mercado e receber lucros extraordinários. 

Segundo a citada reportagem, de maio de 2012 a maio de 2013, a empresa teve 

uma receita de 283 milhões com a venda desse tipo de garantia, somando apenas 

73 milhões em desembolsos por inadimplência dos inquilinos, o que representa uma 

inadimplência de 26%, bem inferior à média de 48% de inadimplência registrada pela 

mesma companhia nas outras modalidades de seguro — e sendo que a 

sinistralidade média de outras companhias que não têm participação significativa no 

mercado de fianças locatícias oscila entre 59 e 67%.  

De acordo com a reportagem — e trata-se de um dado facilmente 

comprovável por qualquer pessoa que tenha alugado um imóvel nos últimos anos —, 

o monopólio da Porto Seguro é facilitado pelo fato de que a maioria das imobiliárias 

não permite a escolha de outras companhias (que, em outros tipos de seguros, é 

livre), obrigando o locatário a contratar seus serviços, inclusive, através do corretor 

indicado por elas. Este último ponto é absurdamente abusivo, já que muitas vezes o 

locatário já tem um corretor de seguro de confiança e já negociou o valor e as 

condições do seguro com ele, mas a imobiliária lhe exige, como condição para 

assinar o contrato, que ele “demita” o corretor e assine um termo pelo qual transfere 

a apólice já aprovada a outro corretor, indicado pela imobiliária, para que este 

receba a comissão. Esse absurdo é hoje uma prática habitual no mercado 

imobiliário. 

O cidadão que precisa alugar um imóvel e não conta com fiador 

proprietário (fiança convencional) não tem possibilidade de escolha: em diferentes 

cidades, a imensa maioria das imobiliárias não aceita caução em dinheiro ou 
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qualquer outra modalidade de garantia e, mesmo se locatário oferecer um fiador 

proprietário, muitas imobiliárias colocam condições de difícil cumprimento, como por 

exemplo, que o fiador possua duas propriedades na mesma cidade em que está 

localizado o imóvel a ser alugado, não admitindo fiadores com propriedades em 

outras cidades, mesmo que cumpram com todos os requisitos da lei. Outras 

alternativas, como os títulos de capitalização, têm condições quase impossíveis para 

quem precisa alugar um imóvel para moradia: exigem o depósito de até 10 dez 

meses de aluguel, o que torna inviável o negócio. Feita a “escolha” compulsória da 

modalidade seguro de fiança locatícia, a imobiliária indica o corretor e este informa o 

preço do prêmio anual do seguro, que supera em muito qualquer cálculo racional, 

chegando a equivaler na atualidade a 2,5 ou até 3 (três) aluguéis por ano, valor 

inclusive superior ao calculado pela Folha de São Paulo em 2013. O lucro da 

companhia está garantido, porque mesmo no caso de inadimplência, ela pode 

processar o inquilino para reaver o dinheiro — o que não ocorre em outros tipos de 

seguro, como o seguro de vida ou os seguros para o carro — e o inquilino, mesmo 

que se mantenha adimplente, jamais recuperará o dinheiro investido.  

A redação atual da lei 8.245/91, que estabelece diversas 

modalidades alternativas de garantia, não passa de uma intentio legis sem efeitos 

práticos e efetivos. O que ocorre, na prática, é que o mercado de locações 

imobiliárias vai em direção ao monopólio de uma única modalidade, controlada por 

uma única empresa, prejudicando todos aqueles que, não tendo casa própria nem 

acesso ao crédito para comprar uma, precisam alugar um imóvel. 

É preciso, portanto, estabelecer novas regras que protejam o 

cidadão dos abusos do mercado. 

O presente projeto prevê que o locatário possa escolher entre as 

três modalidades de garantia que são efetivamente utilizadas na prática, quais 

sejam, fiança, caução em dinheiro ou seguro de fiança locatícia. Busca-se evitar, 

portanto, que as imobiliárias detenham o poder de escolher o tipo de garantia de 

67
63



64 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 693-B/1999 

PL 693/1999(AVULSO ANTIGO - PDF) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE 

DO WORD 

Página 68 de 73 

 
acordo com seus próprios interesses. Essa prática, na maioria das vezes, ultrapassa 

a autonomia de vontade das partes contratantes. 

A presente alteração ainda retira da Lei 8245/1991 a modalidade 

denominada de cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento, por tratar-se 

de modalidade que efetivamente não é utilizada devido ao valor das cotas do fundo 

estar sujeito à oscilação decorrente da variação do valor de mercado dos ativos que 

compõem o patrimônio do fundo, revelando-se, assim, uma aplicação financeira de 

risco.  

No caso do seguro de fiança locatícia, o projeto estabelece duas 

regras que têm por objetivo eliminar as distorções impostas ao mercado pelo 

monopólio de uma única empresa: 1) que o valor anual do prêmio não exceda o 

valor equivalente a um mês de aluguel somado a um mês de encargos, 2) que o 

locatário possa escolher a empresa e o corretor de seguros de sua preferência, 

garantindo-se, assim, a livre concorrência de mercado. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2014. 

 

JEAN WYLLYS 
Deputado Federal  

PSOL/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 

 
Dispõe sobre as locações dos imóveis 

urbanos e os procedimentos a elas pertinentes. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Das garantias locatícias 

 
Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes 

modalidades de garantia:  
I - caução;  
II - fiança;  
III - seguro de fiança locatícia.  
IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento. (Inciso acrescido pela Lei 

nº  11.196, de 21/11/2005) 
Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das modalidades 

de garantia num mesmo contrato de locação.  
 
Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis.  
§ 1º A caução em bens móveis deverá ser registrada em cartório de títulos e 

documentos; a em bens imóveis deverá ser averbada à margem da respectiva matrícula.  
§ 2º A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equivalente a três meses de 

aluguel, será depositada em caderneta de poupança, autorizada, pelo Poder Público e por ele 
regulamentada, revertendo em benefício do locatário todas as vantagens dela decorrentes por 
ocasião do levantamento da soma respectiva.  

§ 3º A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de trinta dias, em 
caso de concordata, falência ou liquidação das sociedades emissoras.  

 
Art. 39. Salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da 

locação se estende até a efetiva devolução do imóvel, ainda que prorrogada a locação por 
prazo indeterminado, por força desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

 
Art. 40. O locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da modalidade de 

garantia, nos seguintes casos:  
I - morte do fiador;  
II - ausência, interdição, recuperação judicial, falência ou insolvência do fiador, 

declaradas judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 
III - alienação ou gravação de todos os bens imóveis do fiador ou sua mudança de 

residência sem comunicação ao locador;  
IV - exoneração do fiador;  
V - prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança ajustada por 

prazo certo;  
VI - desaparecimento dos bens móveis;  
VII - desapropriação ou alienação do imóvel.  
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VIII - exoneração de garantia constituída por quotas de fundo de investimento; 

(Inciso acrescido pela Lei nº  11.196, de 21/11/2005) 
IX - liquidação ou encerramento do fundo de investimento de que trata o inciso IV 

do art. 37 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº  11.196, de 21/11/2005) 
X - prorrogação da locação por prazo indeterminado uma vez notificado o locador 

pelo fiador de sua intenção de desoneração, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, 
durante 120 (cento e vinte) dias após a notificação ao locador. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.112, 
de 9/12/2009) 

Parágrafo único. O locador poderá notificar o locatário para apresentar nova 
garantia locatícia no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desfazimento da locação. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

 
Art. 41. O seguro de fiança locatícia abrangerá a totalidade das obrigações do 

locatário.  
 
Art. 42. Não estando a locação garantida por qualquer das modalidades, o locador 

poderá exigir do locatário o pagamento do aluguel e encargos até o sexto dia útil do mês 
vincendo.  

 
Seção VIII 

Das penalidades criminais e civis 
 
Art. 43. Constitui contravenção penal, punível com prisão simples de cinco dias a 

seis meses ou multa de três a doze meses do valor do último aluguel atualizado, revertida em 
favor do locatário:  

I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor além do aluguel 
e encargos permitidos;  

II - exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma modalidade de 
garantia num mesmo contrato de locação;  

III - cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art. 42 e da locação 
para temporada.  

 
Art. 44. Constitui crime de ação pública, punível com detenção de três meses a um 

ano, que poderá ser substituída pela prestação de serviços à comunidade:  
I - recusar-se o locador ou sublocador, nas habitações coletivas multifamiliares, a 

fornecer recibo discriminado do aluguel e encargos;  
II - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega do imóvel, no 

caso do inciso III do art. 47, de usá-lo para o fim declarado ou, usando-o , não o fizer pelo 
prazo mínimo de um ano;  

III - não iniciar o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, 
nos casos do inciso IV do art. 9º, inciso IV do art. 47, inciso I do art. 52 e inciso II do art. 53, 
a demolição ou a reparação do imóvel, dentro de sessenta dias contados de sua entrega;  

IV - executar o despejo com inobservância do disposto no § 2º do art. 65.  
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, poderá 

o prejudicado reclamar, em processo próprio, multa equivalente a um mínimo de doze e um 
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máximo de vinte e quatro meses do valor do último aluguel atualizado ou do que esteja sendo 

cobrado do novo locatário, se realugado o imóvel. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.962, DE 2015 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 

Altera a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei do Inquilinato, que 
dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes, no dispositivo que menciona. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2390/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 25 Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento das despesas 

ordinárias de condomínio e dos encargos autorizados nesta lei, valores que o locador poderá 

cobrar juntamente com o aluguel do mês a que se refiram. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

O presente projeto de lei tem por objetivo a alteração do art. 25 que desobriga o 

locatário do pagamento de tributos relativos ao imóvel locado, pois é um pagamento que incide 

sobre a propriedade que é do locador, sendo o locatário apenas um usuário temporário do bem. 

Assim diz o texto do caput do referido artigo: 

"Atribuída ao locatário a res ponsabilidade pelo pagamento dos tributos, 

encargos e despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais 

verbas juntamente com o aluguel do mês a que se refiram." 

Todavia, não foi esclarecido se o locatário que paga ao locador é liberado da 

obrigação perante os efetivos credores da verba. 

Pode-se cogitar a hipótese de o locador não repassar aos credores (Condomínio, 

Fazenda Pública, Concessionária de Serviços Públicos) os valores recebidos do locatário. 

Nessa situação, o que aconteceria com o locatário? Poderia sofrer as 

consequências do inadimplemento? Caso cobrado pelas credoras, deveria pagar duas vezes, 

porque pagou mal e não recebeu quitação de quem poderia dá-la? Ou, diante da referida 

disposição legal, o locador tem poderes para dar quitação em nome dos credores, destinatários 
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finais da verba? 

Caberia ao legislador esclarecer se: a) o locatário libera-se da obrigação pagando 

ao locador; ou se: b) a regra que permite a cobrança pelo locador restringe-se à hipótese de 

reembolso, ressalvada a ação de obrigação de fazer (cuja tutela é determinar o pagamento pelo 

inquilino diretamente ao credor). 

Por ora, e levando em consideração a necessidade de proteção do locatário de 

boa-fé, deve-se interpretar que o pagamento perante o locador extingue a obrigação do 

inquilino. 

Trata-se de hipótese de extinção anômala da obrigação, pois dispensa a quitação 

pelo credor, restando-lhe apenas exigir do locador o que lhe for de direito. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 10 de dezembro de 2015. 

Deputado Cleber Verde 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos deveres do locador e do locatário 
....................................................................................................................................................... 

Art. 25. Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento dos tributos, 

encargos e despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais verbas juntamente 

com o aluguel do mês a que se refiram.  

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos, a ele pertencerão as 

vantagens daí advindas, salvo se o locatário reembolsá-lo integralmente.  

Art. 26. Necessitando o imóvel de reparos urgentes, cuja realização incumba ao 

locador, o locatário é obrigado a consenti-los.  

Parágrafo único. Se os reparos durarem mais de dez dias, o locatário terá direito ao 

abatimento do aluguel, proporcional ao período excedente; se mais de trinta dias, poderá resilir 

o contrato.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.842, DE 2017 
(Do Sr. Marcelo Álvaro Antônio) 

 

Acrescenta o §2, ao Art. 17, da lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991. 
(Lei do Inquilinato) para vedar a transmissão da obrigação do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao Locatário.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-693/1999.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Passa o Artigo 17 da lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 a vigorar 

acrescido do §2º, renumerando-se o anterior: 

  “Art. 17. .......................................................................................... 

   §1º ................................................................................................. 

§ 2º É vedada a transmissão da obrigação do Imposto Predial e 

Territorial Urbano para o locatário.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

  O Imposto Territorial Urbano (IPTU) é um imposto cobrado na esfera 

municipal e distrital sobre propriedades em território urbano. Possui como fato gerador 

a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel. 

  Por ser um imposto ligado a propriedade, o mesmo acompanha o imóvel 

em todas as situações, como alienação e doação, de forma que aquele que exercer 

propriedade sobre o bem se torna obrigado com o IPTU. 

  O IPTU é calculado com base no valor do imóvel, sendo definido por 

munícipio e pelo Distrito Federal as alíquotas. Incidente sobre o valor do imóvel, o 

mesmo pode chegar a valores expressivos que oneram ainda mais o contrato de 

locação. 

  Cabe ressaltar que o TLP – Taxa de Limpeza Urbana apesar de 

vinculado ao IPTU não se encontra vedado por este projeto. O TLP em razão de 

constituir taxa de limpeza pública, é vinculado aos resíduos gerados pelos imóveis e 

não a sua propriedade per si, sendo possível ante sua natureza jurídica efetuar a sua 

transferência ao Locatário.  

  O aluguel de bens imóveis urbanos, que é regido pela Lei nº 8.245/1991 



70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 693-B/1999 

- Lei do Inquilinato - tem como costume brasileiro, o de passar a obrigação do IPTU 

ao inquilino que, além de arcar com o aluguel, arca também com o valor de 

condomínio por inteiro. 

  O presente projeto de lei tem como objetivo corrigir este costume 

errôneo, que causa exacerbada vantagem do locador sobre o locatário, fazendo com 

que este arque com os impostos referentes a propriedade do bem do locador. 

  Regular os contratos de aluguel é extremamente importante para o bom 

convívio em sociedade, a fim de se evitar a grande especulação (bolha imobiliária), e 

a fim de proteger a parte mais hipossuficiente da relação, que é aquela que necessita 

de moradia e não possui um lugar próprio. 

  Pelo exposto, peço aos nobres pares a aprovação do referido projeto de 

lei. 

   Sala das Sessões, em 8 de junho de 2017. 

Marcelo Álvaro Antônio 
Deputado Federal PR/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do aluguel 
Art. 17. É livre a convenção do aluguel, vedada a sua estipulação em moeda 

estrangeira e a sua vinculação à variação cambial ou ao salário mínimo.  

Parágrafo único. Nas locações residenciais serão observadas os critérios de 

reajustes previstos na legislação específica.  

Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor para o aluguel, bem 

como inserir ou modificar cláusula de reajuste.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 9.134, DE 2017 
(Do Sr. Franklin) 

 
Dispõe sobre a fiança, por parte de pessoas físicas, nos contratos de 
locação de imóvel, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-693/1999.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta lei proíbe a fiança nos contratos de locação, quando o locatário for 

pessoa física e instituição religiosa; proíbe o repasse ao locatário de pagamento de 

impostos e taxas; e permite a cobrança antecipada de até 3 (três) de aluguéis, quando 

não constar qualquer garantia no contrato. 

Art. 2º A Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as locações 

dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 20. O locador poderá exigir o pagamento 

antecipado do aluguel.(NR)  .......................................  

Art. 22. O locador é obrigado a:  

......................................  

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de 

seguro complementar contra fogo, que incidam ou 

venham a incidir sobre o imóvel; 

 .................................(NR)  

Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir 

somente do locatário uma das seguintes 

modalidades de garantia:  

I – Caução; 

II – Seguro fiança; 

III – Titulo  de Capitalização; 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Devido às inúmeras dificuldades que o pretendente à locação de um 

imóvel residencial passa para encontrar um fiador proprietário quando é exigido. E 

quando consegue ao resolver assumir o ônus, o faz com receio e constrangimento, 

sem falar na vergonha que a interessado passa quando tem que pedir tal favor. A 
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fiança, por ser um contrato benéfico em favor de alguém, acarreta consequências 

gravosas e danosas aos que a concedem. A própria Lei 8.009/90, que dispõe sobre a 

impenhorabilidade do bem de família, em seu art. 3º, inciso VII, permite a penhora da 

única residência do fiador, se este tiver concedido a fiança em contrato de locação. 

Trata-se de suprema injustiça (summum jus, summa injuria) praticada contra aquele 

que gratuitamente ofereceu uma garantia a um simples contrato de aluguel. Nestes 

pontos, pois, a lei deve ser modificada, permitindo o pagamento antecipado de 

aluguéis e proibindo-se a prestação de fiança por parte de pessoas físicas. Sendo 

assim propomos modalidades que seja mais acessível ao locatário e trazendo também 

mais segurança ao locador. Pois com as garantias que venho propor dará para ambos 

uma segurança maior e não trará nenhum prejuízo para ninguém.  

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres Pares à proposta, 

indispensável à sua discussão e aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2017. 
 

DEP. FRANKLIN 
PP/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 
e os procedimentos a elas pertinentes. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 
DA LOCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Do aluguel 
....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Salvo as hipóteses do art. 42 e da locação para temporada, o locador não 
poderá exigir o pagamento antecipado do aluguel.  

Art. 21. O aluguel da sublocação não poderá exceder o da locação; nas habitações 
coletivas multifamiliares, a soma dos aluguéis não poderá ser superior ao dobro do valor da 
locação.  

Parágrafo único. O descumprimento deste artigo autoriza o sublocatário a reduzir o 
aluguel até os limites nele estabelecidos.  

 
Seção IV 

Dos deveres do locador e do locatário 
 

Art. 22. O locador é obrigado a:  
I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se 

destina;  
II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;  
III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;  
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IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;  
V - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do 

imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;  
VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas, 

vedada a quitação genérica;  
VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 

nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de 
seu fiador;  

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário 
no contrato;  

IX - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas 
que estejam sendo exigidas;  

X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.  
Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas 

que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente:  
a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas;   
c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 
d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, 

ocorridas em data anterior ao início da locação; 
e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer;  
f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 
g) constituição de fundo de reserva.   
Art. 23. O locatário é obrigado a:  
I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente 

exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, 
no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato;  

II - servir - se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com 
a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se 
fosse seu;  

III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal;  

IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer 
dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;  

V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;  

VI - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento 
prévio e por escrito do locador;  

VII - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e 
encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade 
pública, ainda que dirigida a ele, locatário;  

VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto;  
IX - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante 

combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado 
por terceiros, na hipótese prevista no art. 27;  

X - cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;  
XI - pagar o prêmio do seguro de fiança;  
XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio.  
§ 1º Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à 

administração respectiva, especialmente:  
a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos 

empregados do condomínio; 
b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 
c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 
d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, 



74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 693-B/1999 

mecânicos e de segurança, de uso comum; 
e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum 

destinados à prática de esportes e lazer;   
f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas; 
g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso 

comum; 
h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da 

locação; 
i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou 

complementação das despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se referentes a período 
anterior ao início da locação.  

§ 2º O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no parágrafo 
anterior, desde que comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a 
qualquer tempo a comprovação das mesmas.  

§ 3º No edifício constituído por unidades imobiliárias autônomas, de propriedade 
da mesma pessoa, os locatários ficam obrigados ao pagamento das despesas referidas no § 1º 
deste artigo, desde que comprovadas.  
....................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Das garantias locatícias 

 
Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes 

modalidades de garantia:  
I - caução;  
II - fiança;  
III - seguro de fiança locatícia.  
IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento. (Inciso acrescido pela Lei nº  

11.196, de 21/11/2005) 

Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das modalidades de 
garantia num mesmo contrato de locação.  

Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis.  
§ 1º A caução em bens móveis deverá ser registrada em cartório de títulos e 

documentos; a em bens imóveis deverá ser averbada à margem da respectiva matrícula.  
§ 2º A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equivalente a três meses de 

aluguel, será depositada em caderneta de poupança, autorizada, pelo Poder Público e por ele 
regulamentada, revertendo em benefício do locatário todas as vantagens dela decorrentes por 
ocasião do levantamento da soma respectiva.  

§ 3º A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de trinta dias, em 
caso de concordata, falência ou liquidação das sociedades emissoras.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990 
Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de 
família. 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

143, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, 
fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:  

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015)  
II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou à 

aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do respectivo 
contrato;  

III - pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os direitos, sobre o bem, do 
seu coproprietário que, com o devedor, integre união estável ou conjugal, observadas as 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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hipóteses em que ambos responderão pela dívida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.144, de 

6/7/2015) 
IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas 

em função do imóvel familiar;  
V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo 

casal ou pela entidade familiar;  
VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença 

penal condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens.  
VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.245 de 18/10/1991) 
Art. 4º Não se beneficiará do disposto nesta lei aquele que, sabendo-se insolvente, 

adquire de má-fé imóvel mais valioso para transferir a residência familiar, desfazendo-se ou 
não da moradia antiga.  

§ 1º Neste caso, poderá o juiz, na respectiva ação do credor, transferir a 
impenhorabilidade para a moradia familiar anterior, ou anular-lhe a venda, liberando a mais 
valiosa para execução ou concurso, conforme a hipótese.  

§ 2º Quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural, a 
impenhorabilidade restringir-se-á à sede de moradia, com os respectivos bens móveis, e, nos 
casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como pequena propriedade 
rural. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.493, DE 2018 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Altera a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes, no 
tocante à responsabilidade pelo adimplemento das tarifas de energia 
elétrica, água e esgoto. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3962/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, 

que versa sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 

pertinentes, para dispor sobre a responsabilidade pelo adimplemento das tarifas de 

água e energia elétrica. 

Art. 2º Os artigos 22 e 23 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 

1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. O locador é obrigado a: 

.................................................. 

XI- primar pela legalidade e formalidade do contrato de 

locação; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13144-6-julho-2015-781172-publicacaooriginal-147466-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13144-6-julho-2015-781172-publicacaooriginal-147466-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322506&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322506&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XII-   transferir a responsabilidade pelas faturas 

referentes ao fornecimento de energia elétrica, água e esgoto 

para o locatário nos órgãos responsáveis, mediante 

apresentação do contrato de locação, contendo os dados do 

locatário e o seu termo inicial, bem como comunicar o término 

do contrato; 

§1º Por despesas extraordinárias de condomínio se 

entendem aquelas que não se refiram aos gastos rotineiro de 

manutenção do edifício, especialmente: 

a)  Obras de reformas ou acréscimos que interessem à 

estrutura integral do imóvel; 

b)  pintura das fachadas, empenas, poços de aeração 

e iluminação, bem como das esquadrias externas; 

c)  obras destinadas a repor as condições de 

habitabilidade do edifício; 

d)  indenizações trabalhistas e previdenciárias pela 

dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao início 

da locação; 

e)   instalação de equipamento de segurança e de 

incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de 

lazer; 

f)  despesas de decoração e paisagismo nas partes de 

uso comum; 

g)  constituição de fundo de reserva. 

§2º O prazo para a transferência da responsabilidade a 

que se refere o inciso II será de 30 (trinta) dias, a contar da data 

em que foi firmado o contrato de locação.  

§3º Caso não cumpra a obrigação prevista no inciso XII, 

fica o proprietário do imóvel solidariamente responsável pelo 

adimplemento das tarifas de energia, água e esgoto vencidas e 

não pagas pelo locatário, ainda que haja contrato de locação 

formalizado e/ou em andamento. 

Art. 22. O locatário é obrigado a: 

.................................................. 

VIII – pagar as tarifas de energia elétrica, água e esgoto; 

 ..................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O instrumento normativo que disciplina as locações de imóveis 
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no ordenamento pátrio é a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991. A Lei prevê, em 

seus artigos 22 e 23 as obrigações tanto do locatário quanto do locador. Dentre os 

deveres do locatário está o de arcar com as despesas de energia elétrica, água e 

esgoto.  

No entanto, durante os últimos anos, reiteradamente os órgãos 

que fornecem energia elétrica, água e esgoto vêm vivenciando a dificuldade de 

promover o adimplemento das tarifas por parte do locatário. Esse problema emerge 

principalmente porque não há na lei a obrigação de informar ao órgão fornecedor a 

alteração do responsável pelas tarifas em caso de locação do imóvel.  

Diante disso, as concessionárias que fornecem energia elétrica, 

água e coleta de esgoto têm demandado judicialmente os proprietários dos imóveis 

para responsabilizá-los pelas tarifas vencidas e não pagas, que seriam encargo do 

locatário. Os autores das ações judiciais alegam que a obrigação de pagamento das 

referidas tarifas tem natureza propter rem, razão pela qual compete ao proprietário do 

imóvel a quitação dos débitos, independentemente de quem foi o efetivo usuário do 

serviço. 

A questão chegou ao Superior Tribunal de Justiça que tem 

emitido repetidas decisões no sentido de que “o inadimplemento pelo serviço de água 

ou energia elétrica, de anterior ocupante do imóvel, não pode ser cobrado do 

proprietário, por não ter dado causa, e ser débito de natureza pessoal.”1 

O STJ assevera que as obrigações pelas contas oriundas do 

consumo de energia elétrica, água e esgoto não são propter rem, e sim obrigações 

pessoais e não poderiam ser exigidas do proprietário do imóvel. Não são, portanto, 

obrigações vinculadas ao imóvel. 

No entanto, frequentemente, o problema da responsabilização 

do locatário pelo débito decorre da informalidade, do fato de que em grande parte das 

locações imobiliárias não há sequer contrato escrito. E, neste caso, finda a locação, o 

antigo locatário simplesmente não é localizado e a concessionária do serviço, que não 

pode cobrar a dívida do proprietário, tem que reestabelecer o fornecimento da energia 

elétrica, água e esgoto, arcando com o prejuízo e repassando aos demais usuários 

do serviço, mesmo que de forma indireta, o custo destas inadimplências. 

Com o intuito de regulamentar a questão, busca-se com a atual 

proposição implementar a obrigação ao locador de zelar pela legalidade e formalidade 

do contrato de locação, bem como de transferir a responsabilidade pelas faturas 

referentes ao fornecimento de energia elétrica, água e esgoto junto ao órgão 

responsável pelo serviço. Assim, uma vez firmado o contrato de locação, o locador 

deverá se dirigir aos órgãos responsáveis, em 30 (trinta) dias, e fornecer os dados do 

locatário, termo inicial do contrato e, quando for o caso, o término do contrato de 

locação. 

Ainda, caso o locador não cumpra a obrigação referida, fica o 

proprietário do imóvel solidariamente responsável pelo adimplemento das tarifas de 

energia, água e esgoto que venceram na vigência da locação, ainda que haja contrato 

                                                      
1 STJ, AgRg no Agravo em recurso especial nº 829.901-SP 
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formalizado e/ou em andamento. Neste caso, a concessionária do serviço poderá 

cobrar o débito tanto do proprietário do imóvel como do locador, a seu critério.  

No entanto, cumpre esclarecer que se o proprietário quitou a 

dívida, ele poderá, por meio de ação de regresso, exigir do locatário o ressarcimento 

do valor pago. Consequentemente, ainda que tenha descumprido uma obrigação 

legal, caso queira não ficará no prejuízo. 

Por fim, dentre as obrigações instituídas para o locatário no 

presente projeto de lei está a de pagar as tarifas de energia elétrica, água e esgoto. 

O objetivo da positivação do dever é deixar claro que a responsabilidade pelo 

adimplemento das tarifas referentes a estes serviços é mesmo do locatário, conforme 

assevera a jurisprudência pátria, mas com a possibilidade de solidariedade com o 

locador, caso haja o descumprimento do dever previsto no inciso XII, do artigo 22 

inserido por esta proposição.  

Por todas essas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2018. 

Deputado Célio Silveira 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 
e os procedimentos a elas pertinentes. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Dos deveres do locador e do locatário 
 

Art. 22. O locador é obrigado a:  
I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se 

destina;  
II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;  
III - manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;  
IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;  
V - fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do 

imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;  
VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pagas, 
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vedada a quitação genérica;  
VII - pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 

nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de 
seu fiador;  

VIII - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra 
fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário 
no contrato;  

IX - exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas 
que estejam sendo exigidas;  

X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.  
Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas 

que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente:  
a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas;   
c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 
d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, 

ocorridas em data anterior ao início da locação; 
e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de 

intercomunicação, de esporte e de lazer;  
f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 
g) constituição de fundo de reserva.   
Art. 23. O locatário é obrigado a:  
I - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente 

exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês seguinte ao vencido, 
no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado no contrato;  

II - servir - se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com 
a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se 
fosse seu;  

III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as 
deteriorações decorrentes do seu uso normal;  

IV - levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer 
dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;  

V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;  

VI - não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento 
prévio e por escrito do locador;  

VII - entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tributos e 
encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade 
pública, ainda que dirigida a ele, locatário;  

VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto;  
IX - permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante 

combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado 
por terceiros, na hipótese prevista no art. 27;  

X - cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;  
XI - pagar o prêmio do seguro de fiança;  
XII - pagar as despesas ordinárias de condomínio.  
§ 1º Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à 

administração respectiva, especialmente:  
a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos 

empregados do condomínio; 
b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 
c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum; 
d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, 

mecânicos e de segurança, de uso comum; 
e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum 

destinados à prática de esportes e lazer;   
f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas; 
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g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso 
comum; 

h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da 
locação; 

i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou 
complementação das despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se referentes a período 
anterior ao início da locação.  

§ 2º O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no parágrafo 
anterior, desde que comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a 
qualquer tempo a comprovação das mesmas.  

§ 3º No edifício constituído por unidades imobiliárias autônomas, de propriedade 
da mesma pessoa, os locatários ficam obrigados ao pagamento das despesas referidas no § 1º 
deste artigo, desde que comprovadas.  

Art. 24. Nos imóveis utilizados como habitação coletiva multifamiliar, os locatários 
ou sublocatários poderão depositar judicialmente o aluguel e encargos se a construção for 
considerada em condições precárias pelo Poder Público.  

§ 1º O levantamento dos depósitos somente será deferido com a comunicação, pela 
autoridade pública, da regularização do imóvel.  

§ 2º Os locatários ou sublocatários que deixarem o imóvel estarão desobrigados do 
aluguel durante a execução das obras necessárias à regularização.  

§ 3º Os depósitos efetuados em juízo pelos locatários e sublocatários poderão ser 
levantados, mediante ordem judicial, para realização das obras ou serviços necessários à 
regularização do imóvel.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.092, DE 2019 
(Do Sr. Carlos Jordy) 

 

Dispõe sobre a necessidade de o fiador ser notificado sobre a 
inadimplência do locatário em tempo hábil, acrescentando dispositivo à 
Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, que dispõe sobre as locações dos 
imóveis urbanos e os procedimentos a ela pertinentes. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2074/1999. 
 

 

  O Congresso Nacional decreta:  

  Art. 1° A lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 40A:  

"Art. 40 A. O locador notificará o fiador ou os fiadores, 

sempre que o locatário achar-se inadimplente há mais de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da garantia."  

  Art. 2°. Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A fiança é uma modalidade de garantia das obrigações que se baseia única e 

exclusivamente na confiança entre as partes envolvidas. Dessa maneira, a lei deve 
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ser dotada de mecanismos que impeçam que o fiador seja surpreendido ao ser 

cientificado tardiamente da inadimplência em que se acha o afiançado.  

Muitas vezes, o tempo decorrido até que se dê esta ciência é demorado, de 

modo que, quando da efetiva ciência, a dívida já atingiu valores vultosos, causando 

sérios transtornos para o fiador. O escopo desta proposição, assim, é proteger a 

figura do fiador e, indiretamente, o próprio instituto da fiança, tão tradicional e 

importante na tradição jurídica brasileira. 

Assim é que colhe do ensejo para reapresentar o projeto de lei oriunda da 

Deputada Alcione Athayde, de modo a dar seguimento em matéria importante e que 

contará com a sensibilidade dos pares desta Casa Legislativa e do Senado. 

Sala das Sessões 5 de abril de 2019. 
 

Dep. Carlos Jordy 
PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Das garantias locatícias 
....................................................................................................................................................... 

Art. 40. O locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da modalidade de 

garantia, nos seguintes casos:  

I - morte do fiador;  

II - ausência, interdição, recuperação judicial, falência ou insolvência do fiador, 

declaradas judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

III - alienação ou gravação de todos os bens imóveis do fiador ou sua mudança de 

residência sem comunicação ao locador;  

IV - exoneração do fiador;  

V - prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança ajustada por 

prazo certo;  

VI - desaparecimento dos bens móveis;  

VII - desapropriação ou alienação do imóvel.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
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VIII - exoneração de garantia constituída por quotas de fundo de investimento; 

(Inciso acrescido pela Lei nº  11.196, de 21/11/2005) 

IX - liquidação ou encerramento do fundo de investimento de que trata o inciso IV 

do art. 37 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº  11.196, de 21/11/2005) 

X - prorrogação da locação por prazo indeterminado uma vez notificado o locador 

pelo fiador de sua intenção de desoneração, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, 

durante 120 (cento e vinte) dias após a notificação ao locador. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.112, de 9/12/2009) 

Parágrafo único. O locador poderá notificar o locatário para apresentar nova 

garantia locatícia no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desfazimento da locação. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

Art. 41. O seguro de fiança locatícia abrangerá a totalidade das obrigações do 

locatário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.279, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 
Acresce parágrafo único ao Artigo 84 da Lei nº 8.245, de 18/10/1991, que 
dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos, para autorizar a 
transferência de titularidade dos encargos que menciona, durante o 
período contratual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3962/2015.  
 

 
Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao Artigo 84, da Lei nº 8.245, de 

18/10/1991, com a seguinte redação: 

“Art. 84 (...) 

Parágrafo único - Reputam-se, também, válidas 
as transferências de titularidade para os locatários ou sublocatários, 
nas concessionárias e/ou permissionárias, dos encargos de consumo 
de água, esgoto, força, gás, luz e telefone, durante a vigência dos 
contratos de locação ou sublocação regulados por esta Lei, que 
estejam averbados à margem da matrícula do imóvel, no respectivo 
Ofício da Zona Imobiliária de circunscrição do imóvel. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no dia de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Quando a situação contratual é a de locatário ou sublocatário inadimplente, 
é comum que, além de não pagar os aluguéis, fiquem atrasadas as contas de água, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
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esgoto, força, gás, luz e telefone. 

Muito embora haja a Resolução nº 456/2000 da ANEEL que dispõe que a 
concessionária não pode condicionar a ligação de unidade consumidora ao 
pagamento de débito pendente em nome de terceiro, configurando situação 
arbitrária e ilegal, ainda assim, insistem nessa prática. 

A eficácia dessas garantias se transforma em letra morta quando o dono do 
imóvel se depara com as mais diversas contas de consumo (água, luz, etc...) deixadas 
sem pagamento, além dos aluguéis que também não recebeu; e, comumente, o 
então inquilino não mais é encontrado. 

Diante da recusa da concessionária em religar o serviço, o consumidor tem 
que recorrer ao Juizado Especial de sua cidade com cópia dos documentos pessoais 
e do imóvel para que seja ajuizada ação de obrigação de fazer com pedido liminar 
para que tenha o serviço realizado, pois o contrato de energia elétrica é pessoal e 
não real, podendo a concessionária cobrar da ex-locatária através do seu CPF. 

As concessionárias/permissionárias têm por costume vincular os serviços 
(água, luz, etc...) ao nome do titular do imóvel e também ao imóvel, como uma 
dupla garantia de recebimento. 

Tal entendimento precisa ser visto à luz do artigo 2º, da Lei nº 8.078, de 
11/09/1990: “Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 
produto ou serviço como destinatário final.”, por que é em um imóvel (casa, 
edifício, galpão ou loja) que os serviços são disponibilizados, mas usufruídos por 
pessoa (física ou jurídica), que pode ser a titular do imóvel, ou não. 

Pacificando ou reduzindo esses conflitos, é a presente proposição para 
permitir que o consumidor identificado perante referidas 
concessionárias/permissionárias possa ser tanto locador quanto o locatário, 
alcançando-se a efetividade da garantia de cumprimento das obrigações prevista na 
lei de locações urbanas, quando o contrato estiver averbado no registro imobiliário, 
devendo ser considerada como inadimplente a pessoa e não o imóvel, como de fato 
atualmente acontece. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2019. 
 

Deputado Federal BOCA ABERTA 
(PROS/PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 84. Reputam-se válidos os registros dos contratos de locação de imóveis, 

realizados até a data da vigência desta Lei.  

Art. 85. Nas locações residenciais, é livre a convenção do aluguel quanto a preço, 

periodicidade e indexador de reajustamento, vedada a vinculação à variação do salário mínimo, 

variação cambial e moeda estrangeira:  

I - dos imóveis novos, com habite-se concedido a partir da entrada em vigor desta 

Lei;  

II - dos demais imóveis não enquadrados no inciso anterior, em relação aos 

contratos celebrados, após cinco anos de entrada em vigor desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 456, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2000 
(Revogada pela Resolução Normativa 414/2010/ANEEL/MME) 

Estabelece, de forma atualizada e consolidada, 

as Condições Gerais de Fornecimento de 

Energia Elétrica.  

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 

em vista o disposto no Decreto n.º 24.643, de 10 de julho de 1934 Código de Águas, no Decreto 

n.º 41.019, de 26 de fevereiro de 1957 Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica, nas Leis 

n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 Regime de Concessão e Permissão da Prestação dos 

Serviços Públicos, n.º 9.074, de 7 de julho de 1995 Normas para Outorga e Prorrogação das 

Concessões e Permissões de Serviços Públicos, n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, n.º 9.427, de 26 de dezembro de 1996 Instituição da Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, e no Decreto n.º 2.335, de 6 de outubro de 1997 - 

Constituição da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; e 

Considerando a necessidade de rever, atualizar e consolidar as disposições 

referentes às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, visando aprimorar o 

relacionamento entre os agentes responsáveis pela prestação do serviço público de energia 

elétrica e os consumidores; 

Considerando a conveniência de imprimir melhor aproveitamento ao sistema 

elétrico e, conseqüentemente, minimizar a necessidade de investimentos para ampliação de sua 

capacidade; 

Considerando a conveniência e oportunidade de consolidar e aprimorar as 

disposições vigentes relativas ao fornecimento de energia elétrica, com tarifas diferenciadas 

para a demanda de potência e consumo de energia, conforme os períodos do ano, os horários 

de utilização e a estrutura tarifária horo-sazonal; 

Considerando as sugestões recebidas em função da Audiência Pública ANEEL n.º 

007/98, realizada em 10 de fevereiro de 1999, sobre as Condições de Fornecimento para 

Iluminação Pública; e 

Considerando as sugestões recebidas dos consumidores, de organizações de defesa 

do consumidor, de associações representativas dos grandes consumidores de energia elétrica, 



85 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 693-B/1999 

das concessionárias distribuidoras e geradoras de energia elétrica, de organizações sindicais 

representativas de empregados de empresas distribuidoras de energia elétrica, bem como as 

sugestões recebidas em função da Audiência Pública ANEEL n.º 007/99, realizada em 5 de 

novembro de 1999, resolve: 

Art. 1º Estabelecer, na forma que se segue, as disposições atualizadas e 

consolidadas relativas às condições gerais de fornecimento de energia elétrica a serem 

observadas tanto pelas concessionárias e permissionárias quanto pelos consumidores. 

Parágrafo único. Estas disposições aplicam-se também aos consumidores livres, no 

que couber, de forma complementar à respectiva regulamentação. 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º Para os fins e efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições 

mais usuais: 

I - Carga instalada: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos 

instalados na unidade consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em 

quilowatts (kW). 

II - Concessionária ou permissionária: agente titular de concessão ou permissão 

federal para prestar o serviço público de energia elétrica, referenciado, doravante, apenas pelo 

termo concessionária. 

III - Consumidor: pessoa física ou jurídica, ou comunhão de fato ou de direito, 

legalmente representada, que solicitar a concessionária o fornecimento de energia elétrica e 

assumir a responsabilidade pelo pagamento das faturas e pelas demais obrigações fixadas em 

normas e regulamentos da ANEEL, assim vinculando-se ao 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, 

montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços.  

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.  

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
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remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.897, DE 2019 
(Do Sr. Fabio Reis) 

 
Altera a Lei nº Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991, que "Dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes" - 
Lei do Inquilinato, para disciplinar a aplicação financeira dos valores 
dados na modalidade caução em dinheiro como garantia locatícia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7412/2014.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o. O artigo 38, § 2° da Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis. 

 (....) 

§ 2° A caução em dinheiro, que não poderá exceder o 
equivalente a três meses de aluguel, será depositada em caderneta de 
poupança, ou qualquer outra aplicação financeira de rendimento fixo,  
autorizada, pelo Poder Público e por ele regulamentada, cabendo a 
escolha da aplicação ao locatário e revertendo em benefício deste todas 
as vantagens dela decorrentes por ocasião do levantamento da soma 
respectiva. (NR) 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A 

Em muitos aspectos da sociedade pode-se afirmar que estamos vivendo 
o que Jeremy Rifkin previu no seu livro “A Era do Acesso”, onde a sociedade 
está cada vez mais disposta a pagar por bens e serviços e onde a propriedade 
perde um pouco da importância de antes para muitos consumidores. Esta nova 
percepção das coisas atingiu também o ramo imobiliário. 

No ramo imobiliário isto não é diferente. Há pouco tempo, nossos avós 
e pais tinham na propriedade de um imóvel a segurança necessária para a 
família, era a tão sonhada casa própria.  

De outro lado, alugar um imóvel era um sinal de que as coisas não iam 
bem, que não havia saúde financeira naquela família, daí talvez a via crucis que 
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se iniciava, e ainda persiste em alguns casos, cada vez que alguém precisava 
alugar um imóvel.  

As mudanças e a nova forma de investir e acessar produtos está 
mudando esta realidade e, não raras vezes, as pessoas não escolhem alugar 
um imóvel porque estão com problemas financeiros, mas, ao contrário, porque 
querem investir de forma diferente seus recursos, ou porque querem ter mais 
mobilidade, ou mais opções de escolhas, enfim, as razões hoje são muitas para 
alugar um imóvel e não passam necessariamente por dificuldade financeira, 
como dito. 

Destaque-se que não há problema nenhum em sonhar, lutar e adquirir 
sua casa própria. Contudo, nós legisladores, precisamos estar atentos às 
mudanças que nos cercam.  

Neste sentido, nós temos uma Lei do Inquilinato datada de 1991, sem 
dúvida alguma uma excelente lei, contudo, ela precisa ser adequada a esta nova 
realidade. É inconcebível que o texto legal exija, por exemplo, que a caução em 
dinheiro seja depositada em caderneta de poupança, pois, sabe-se que os 
rendimentos da poupança não cobrem sequer a inflação atualmente. 

Em uma realidade de espaços de trabalho compartilhados (co-working); 
de multipropriedade; de imóveis construídos para alugar, os chamados Built to 
Rent (BTR), é pouco provável que os locatários queiram deixar seus recursos 
parados por meses e anos sendo corrigidos pelo rendimento da caderneta de 
poupança. 

É fato que o Brasil ainda passa por crises, mas o mercado imobiliário já 
mostra sinais de recuperação, razão porque precisamos contribuir para que a 
efetivação de contratação ocorra de modo a atender os interesses dos 
envolvidos. 

Por fim, pensando na segurança da garantia apresentada (a caução) 
sugerimos que o investimento observe retornos fixos para evitar a volatilidade de 
investimentos de riscos que podem impactar o valor gado em garantia. 

Trata-se de medida simples, mas de forte impacto na vida financeira dos 
locatários, inclusive daqueles que locam por questões financeiras e não podem 
perder a oportunidade de ter seu suado recurso corrigido de uma forma mais 
significativa. 

Sala das Sessões, em 4 de setembro de 2019.    

                                     Deputado FÁBIO REIS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Das garantias locatícias 
....................................................................................................................................................... 

Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis.  

§ 1º A caução em bens móveis deverá ser registrada em cartório de títulos e 

documentos; a em bens imóveis deverá ser averbada à margem da respectiva matrícula.  

§ 2º A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equivalente a três meses de 

aluguel, será depositada em caderneta de poupança, autorizada, pelo Poder Público e por ele 

regulamentada, revertendo em benefício do locatário todas as vantagens dela decorrentes por 

ocasião do levantamento da soma respectiva.  

§ 3º A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de trinta dias, em 

caso de concordata, falência ou liquidação das sociedades emissoras.  

Art. 39. Salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da locação 

se estende até a efetiva devolução do imóvel, ainda que prorrogada a locação por prazo 

indeterminado, por força desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.975, DE 2019 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Acrescenta dispositivo na Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-693/1999. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta art. 39-A à Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, 

de forma que em caso de renovação do contrato de locação ou de sua prorrogação 

por tempo indeterminado, o fiador deverá ser notificado para manifestar a sua 

aceitação, sob pena de nulidade. 

Art. 2º A Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 39-A: 

Art. 39-A. Em caso de renovação do contrato de locação ou de sua 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
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prorrogação por tempo indeterminado, o fiador deverá ser notificado 

para manifestar a sua aceitação, sob pena de nulidade. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca a presente proposição acrescentar art. 39-A à Lei nº 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, de forma que em caso de renovação do contrato de locação ou de 

sua prorrogação por tempo indeterminado, o fiador deverá ser notificado para 

manifestar a sua aceitação, sob pena de nulidade. 

Atualmente, o art. 39 do referido diploma legal dispõe que, salvo disposição 

contratual em contrário, qualquer das garantias da locação se estende até a efetiva 

devolução do imóvel, ainda que prorrogada a locação por prazo indeterminado. 

Entendemos que essa situação causa flagrante injustiça, visto que amarra o 

fiador em uma relação contratual que pode se prolongar indefinidamente. 

É sabido que a fiança é uma garantia baseada em uma relação de confiança, 

que pode existir em um determinado período, mas se esvanecer com o passar do 

tempo, motivo pelo qual consideramos justo e razoável que a cada renovação da 

locação ou no caso de sua prorrogação por tempo indeterminado, o fiador seja 

notificado para manifestar a sua aceitação. 

Pelos motivos expostos é que apresentamos o presente projeto de lei, que traz 

importante inovação em nosso ordenamento jurídico, razão pela qual contamos com 

o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2019. 

Deputado Federal Lincoln Portela 
PL/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA LOCAÇÃO 



90 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 693-B/1999 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Das garantias locatícias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. Salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da locação 

se estende até a efetiva devolução do imóvel, ainda que prorrogada a locação por prazo 

indeterminado, por força desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

 

Art. 40. O locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da modalidade de 

garantia, nos seguintes casos:  

I - morte do fiador;  

II - ausência, interdição, recuperação judicial, falência ou insolvência do fiador, 

declaradas judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

III - alienação ou gravação de todos os bens imóveis do fiador ou sua mudança de 

residência sem comunicação ao locador;  

IV - exoneração do fiador;  

V - prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança ajustada por 

prazo certo;  

VI - desaparecimento dos bens móveis;  

VII - desapropriação ou alienação do imóvel.  

VIII - exoneração de garantia constituída por quotas de fundo de investimento; 

(Inciso acrescido pela Lei nº  11.196, de 21/11/2005) 

IX - liquidação ou encerramento do fundo de investimento de que trata o inciso IV 

do art. 37 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº  11.196, de 21/11/2005) 

X - prorrogação da locação por prazo indeterminado uma vez notificado o locador 

pelo fiador de sua intenção de desoneração, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, 

durante 120 (cento e vinte) dias após a notificação ao locador. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.112, de 9/12/2009) 

Parágrafo único. O locador poderá notificar o locatário para apresentar nova 

garantia locatícia no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desfazimento da locação. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.327, DE 2020 
(Do Sr. David Soares) 

 

Altera o artigo 827, revoga incisos I e II do artigo 828, da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 que trata dos Efeitos da Fiança e dispõe sobre 
o Fundo Garantidor do Fiador. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-693/1999.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal David Soares - DEM/SP 
 
 

 

Altera o artigo 827, revoga incisos I e II do          

artigo 828, da Lei nº 10.406, de 10 de         

janeiro de 2002 que trata dos Efeitos da        

Fiança e dispõe sobre o Fundo Garantidor       

do Fiador. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º Altera-se o parágrafo único, do artigo 827, da Lei nº 10.406, de 10 de                

janeiro de 2002, que passará a conter a seguinte redação: 
 

Parágrafo único. O benefício de ordem não é de livre disposição das partes             
em contratos por adesão, típicos ou atípicos, ressalvado o disposto no artigo            
828 da Lei 10.406 de 2002. 

 
Art.2º  Revogam-se os incisos I e II, do artigo 828 da Lei 10.406 de 2002. 
 
Art.3º Os contratos firmados na regência da lei anterior deverão ser           

adequados no prazo de 3 (três) anos a contar da publicação da lei. 
 
Art.4º Caso o locador exija fiador, deverá repassar um percentual do           

montante mensal do aluguel que se destinará a um Fundo Garantidor em favor do              
fiador para o caso de inadimplência do locatário. 

 
Parágrafo único: Só será permitida a execução do fiador após a liquidação            

do Fundo Garantidor descrito no ​caput​. 
 
Art. 5° Será de responsabilidade do locador a abertura de uma conta            

corrente destinada ao depósito mensal do valor citado no art. 4° e que fará parte               
integrante do contrato originário. 

 
§1º O percentual será de 10 (dez) por cento do valor mensal do aluguel              

para contratos de até 12 (doze) meses. 
 
§2º O percentual será de 5 (cinco) por cento do valor mensal do aluguel              

para contratos de até 24 ( vinte e quatro) meses. 
 

 

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900  

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal David Soares - DEM/SP 
 
 

§3º O percentual será de 2 (dois) por cento do valor mensal do aluguel para               
contratos de 36 (trinta e seis) meses em diante. 

 
Art.6º O valor depositado na conta do Fundo Garantidor, será integralmente           

devolvido ao locador ao final do contrato originário, após comprovação de quitação            
do locatário dos valores devidos. 

 
Art. 7°Revogam-se todas as disposições em contrário.  
 
Art.8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificativa​. 
 

Mesmo que de forma lenta, o mercado de aluguel de imóveis vem sofrendo             
nos últimos anos uma mudança a respeito dos tipos de garantia. Modalidade mais             
disseminada, o ​fiador tem perdido espaço para outras formas, como depósito           
caução, seguro fiança e até título de capitalização. 

 
Segundo levantamento do Secovi-SP (sindicato da habitação), nos últimos         

cinco anos os contratos de locação na cidade de São Paulo tendo o fiador como               
garantia caíram de 48,5%, em 2007, para 45,5%, em 2018 – margem ainda             
pequena, mas de constante queda ano a ano. 

 
São comuns os casos em que pessoas bem intencionadas firmam contrato           

de fiança em locações, sem saber ao certo quais os riscos estão assumindo e              
quais as possíveis implicações que podem advir de tal conduta, algumas de            
extrema relevância como a perda do único imóvel residencial familiar do fiador. 

 
Ser fiador em um contrato de aluguel envolve riscos financeiros e jurídicos,            

tais como ter que pagar o aluguel do locador inadimplente ou em hipóteses mais              
extremas ter seu próprio imóvel penhorado. 

 
O Superior Tribunal de Justiça confirmou o entendimento de que é ele            

quem paga a conta da inadimplência, ou seja, se o fiador só tiver um bem imóvel,                
que é considerado bem de família, este imóvel poderá ser penhorado para pagar a              
dívida da locação.  
 

Pensando nessa situação o presente projeto visa corrigir, mesmo que não           
totalmente, a situação de total fragilidade do fiador. 

 

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900  

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal David Soares - DEM/SP 
 
 

 

http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2014/11/stj-confirma-que-fiador-e-responsavel-por-divida-de-inquilino.html#:~:text=

A%20lei%2C%20de%201990%2C%20j%C3%A1,a%20casa%20onde%20ele%20mora 

 

https://blog.movingimoveis.com.br/fiador-perde-espaco-para-novas-garantias-de-aluguel-de-imovel/ 

 

Anexo IV – Gabinete 741  – Tels: (61) 3215.5741 / 3215-3741 -  CEP 70.160-900  

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DA FIANÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Efeitos da Fiança 
 

Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a 

contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do devedor. 

Parágrafo único. O fiador que alegar o benefício de ordem, a que se refere este 

artigo, deve nomear bens do devedor, sitos no mesmo município, livres e desembargados, 

quantos bastem para solver o débito. 

 

Art. 828. Não aproveita este benefício ao fiador: 

I - se ele o renunciou expressamente; 

II - se se obrigou como principal pagador, ou devedor solidário; 

III - se o devedor for insolvente, ou falido. 

 

Art. 829. A fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais de uma pessoa 

importa o compromisso de solidariedade entre elas, se declaradamente não se reservarem o 

benefício de divisão. 

Parágrafo único. Estipulado este benefício, cada fiador responde unicamente pela 

parte que, em proporção, lhe couber no pagamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.340, DE 2021 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Altera a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), para 
incluir dispositivo que possibilite a prestação de caução de que trata o § 
1º do art. 59 por aluguéis em atraso. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-693/1999.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

Altera a Lei nº 8.245, de 18 de outubro 
de 1991 (Lei do Inquilinato), para incluir 
dispositivo que possibilite a prestação de 
caução de que trata o § 1º do art. 59 por 
aluguéis em atraso.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por finalidade permitir que a caução no valor 

de três meses de aluguel de que trata o § 1º do art. 59 da Lei nº 8.245/91 seja 

feita por meio de indicação do valor dos aluguéis em atraso, desde que em valor 

superior a três meses.  

Art. 2º A Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo:  

‘Art. 59º.  ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 4º É possível o oferecimento dos aluguéis em atraso como 

caução para conceder a desocupação liminar do imóvel, quando 

o valor devido superar o valor correspondente a três meses de 

aluguel. (NR).  

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias 

da data de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

Popularmente conhecida como “Lei do Inquilinato”, a Lei nº 

8.245/91 prevê a concessão de liminar para desocupação de imóvel em quinze 

dias, mesmo sem oitiva da parte contrária, quando houver o descumprimento 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212660747800
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2 
 

dos deveres contratuais por parte do locatário, entre os quais se inclui o 

pagamento do aluguel, mas desde que seja prestada a caução no valor 

equivalente a três meses de aluguel. É o que dispõe o § 1º do Art. 59 da citada 

Lei. 

Como se sabe, a caução serve para ressarcir o locatário de uma 

eventual desocupação forçada, injustamente pedida pelo locador de má-fé, que 

automaticamente deve ser prestada ao juízo para garantir a medida. 

Ocorre, porém, que por vezes o locador possui como única fonte 

de renda o aluguel decorrente de contrato em que o locatário se encontra 

inadimplente quanto ao cumprimento de sua principal obrigação: o pagamento 

dos alugueis do modo e na data acordada. 

Nessas hipóteses, o locador não terá meios para proceder com 

a caução de valores e, consequentemente, poderá ver negado seu pedido de 

desocupação liminar, mesmo restando demonstrado crédito superior ao valor 

exigido pela Lei. 

Deste modo, defendemos que a caução poderá ser prestada por 

meio do oferecimento dos aluguéis em atraso, quando estes representarem valor 

superior ao correspondente a três meses de aluguel. 

 Ora, nada mais justo que possibilitar ao locador indicar a própria 

dívida como garantia ao invés de ter que se sacrificar ainda mais para despejar 

locatário inadimplente.   

Para tanto, conta com o apoio dos nobres Parlamentares para 

aprovar a proposição nesta Casa. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PODE/GO) 
 

 

 

 

*C
D2

12
66

07
47

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Nelto
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS AÇÕES DE DESPEJO 

 

Art. 59. Com as modificações constantes deste capítulo, as ações de despejo terão 

o rito ordinário.  

§ 1º Conceder-se-á liminar para desocupação em quinze dias, independentemente 

da audiência da parte contrária e desde que prestada a caução no valor equivalente a três meses 

de aluguel, nas ações que tiverem por fundamento exclusivo:  

I - o descumprimento do mútuo acordo (art. 9º, inciso I), celebrado por escrito e 

assinado pelas partes e por duas testemunhas, no qual tenha sido ajustado o prazo mínimo de 

seis meses para desocupação, contado da assinatura do instrumento;  

II - o disposto no inciso II do art. 47, havendo prova escrita da rescisão do contrato 

de trabalho ou sendo ela demonstrada em audiência prévia;  

III - o término do prazo da locação para temporada, tendo sido proposta a ação de 

despejo em até trinta dias após o vencimento do contrato;  

IV - a morte do locatário sem deixar sucessor legítimo na locação, de acordo com 

o referido no inciso I do art. 11, permanecendo no imóvel pessoas não autorizadas por lei;  

V - a permanência do sublocatário no imóvel, extinta a locação, celebrada com o 

locatário.  

VI - o disposto no inciso IV do art. 9º, havendo a necessidade de se produzir 

reparações urgentes no imóvel, determinadas pelo poder público, que não possam ser 

normalmente executadas com a permanência do locatário, ou, podendo, ele se recuse a consenti-

las; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

VII - o término do prazo notificatório previsto no parágrafo único do art. 40, sem 

apresentação de nova garantia apta a manter a segurança inaugural do contrato; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

VIII - o término do prazo da locação não residencial, tendo sido proposta a ação em 

até 30 (trinta) dias do termo ou do cumprimento de notificação comunicando o intento de 

retomada; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

IX - a falta de pagamento de aluguel e acessórios da locação no vencimento, estando 

o contrato desprovido de qualquer das garantias previstas no art. 37, por não ter sido contratada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html


99 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 693-B/1999 

ou em caso de extinção ou pedido de exoneração dela, independentemente de motivo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

§ 2º Qualquer que seja o fundamento da ação dar-se-á ciência do pedido aos 

sublocatários, que poderão intervir no processo como assistentes.  

§ 3º No caso do inciso IX do § 1º deste artigo, poderá o locatário evitar a rescisão 

da locação e elidir a liminar de desocupação se, dentro dos 15 (quinze) dias concedidos para a 

desocupação do imóvel e independentemente de cálculo, efetuar depósito judicial que 

contemple a totalidade dos valores devidos, na forma prevista no inciso II do art. 62. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.112, de 9/12/2009) 

 

Art. 60. Nas ações de despejo fundadas no inciso IV do art. 9º, inciso IV do art. 47 

e inciso II do art. 53, a petição inicial deverá ser instruída com prova da propriedade do imóvel 

ou do compromisso registrado.  

 

Art. 61. Nas ações fundadas no § 2º do art. 46 e nos incisos III e IV do art. 47, se o locatário, 

no prazo da contestação, manifestar sua concordância com a desocupação do imóvel, o juiz 

acolherá o pedido fixando prazo de seis meses para a desocupação, contados da citação, 

impondo ao vencido a responsabilidade pelas custas e honorários advocatícios de vinte por 

cento sobre o valor dado à causa. Se a desocupação ocorrer dentro do prazo fixado, o réu ficará 

isento dessa responsabilidade; caso contrário, será expedido mandado de despejo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12112-9-dezembro-2009-596911-norma-pl.html
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